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Ata da 4ª Sessão, Solene Semipresencial,
em 17 de fevereiro de 2022

4ª Sessão Legislativa Ordinária da 56ª Legislatura

Presidência do Sr. Rodrigo Pacheco.

(Inicia-se a sessão às 15 horas e 56 minutos e encerra-se às 16 horas e 21 minutos.)
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ABERTURA DA SESSÃO

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. PSD - MG) - Declaro aberta a Sessão Solene do
Congresso Nacional destinada à promulgação da Emenda Constitucional no 116, de 2022, que altera a
Constituição Federal para acrescentar o § 1o-A ao art. 156 da Constituição Federal, para prever a não
incidência sobre templos de qualquer culto do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana

— IPTU, ainda que as entidades abrangidas pela imunidade tributária sejam apenas locatárias do bem
imóvel.

Foram Relatores da proposta, no Senado Federal, o Senador Benedito Lira, e, na Câmara dos
Deputados, o Deputado João Campos, que está aqui presente e a quem saúdo e desejo boas-vindas ao
Senado Federal, e o Deputado Jorge Tadeu.

Convido para compor a Mesa, com esta Presidência, a Deputada Rosangela Gomes, 4a Secretária da
Mesa da Câmara dos Deputados; o Deputado João Campos, Relator da proposta de emenda à Constituição
na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania da Câmara dos Deputados; e o Deputado Sóstenes
Cavalcante, Presidente da Frente Parlamentar Evangélica do Congresso Nacional.

Convido todos para, em posição de respeito, cantarmos o Hino Nacional.

(Procede-se à execução do Hino Nacional.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. PSD - MG) - Encontram-se sobre a mesa os autógrafos
da Emenda Constitucional no 116, de 2022.

Exemplares da emenda serão destinados à Câmara dos Deputados, ao Senado Federal, ao Supremo
Tribunal Federal, à Presidência da República e ao Arquivo Nacional.

A Exma. Sra. Deputada Rosangela Gomes fará a leitura do autógrafo da emenda constitucional e,
em seguida, proceder-se-á à sua assinatura.

A SRA. ROSANGELA GOMES (REPUBLICANOS - RJ) - Emenda Constitucional no 116, de
2022.

Acrescenta § 1o-A ao art. 56 da Constituição Federal para prever a não incidência sobre templos
de qualquer culto do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana — IPTU, ainda
que as entidades abrangidas pela imunidade tributária sejam apenas locatárias do bem imóvel.
Brasília, 17 de fevereiro de 2022.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. PSD - MG) - Agradeço à Sra. Deputada Federal
Rosangela Gomes.

Assino, neste momento, a Emenda Constitucional no 116, de 2022.

(Procede-se à assinatura da Emenda Constitucional no 116, de 2022.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. PSD - MG) - Convido os demais membros das Mesas
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal a aporem suas assinaturas à emenda.

(Procede-se ao ato das assinaturas.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. PSD - MG) - Solicito aos presentes que se coloquem
em posição de respeito.

Nos termos do § 3o do art. 60 da Constituição Federal, declaro promulgada a Emenda Constitucional
no 116, de 2022.

Srs. Senadores, Sras. Senadoras, Srs. Deputados Federais, Sras. Deputadas Federais, demais
autoridades presentes, senhoras e senhores, a Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada
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em 1988, é reconhecidamente progressista. Parte de seu caráter moderno e avançado advém do largo leque
de direitos e garantias assegurados logo em seu Título II, com destaque para, entre outros, o inciso VI do
art. 5o da Constituição Federal, o qual determina:

Art. 5o..........................................................................................
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos
cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias.

O texto de nossa Carta Magna reconhece, portanto, a liberdade de crença e de prática religiosa,
entendida como um direito fundamental — eis um ponto pacífico. Desse reconhecimento, adveio como
decorrência lógica a concessão de imunidade tributária aos templos religiosos de qualquer culto, conforme
preceitua o art. 150 da Constituição.

Contudo, mesmo em face dessa realidade, ao longo dos anos, vários questionamentos referenciando
a abrangência da imunidade tributária conferida aos templos religiosos sediados em imóveis alugados
assoberbaram o Poder Judiciário.

Os embates judiciais levaram a mais alta Corte do País, o Supremo Tribunal Federal, a firmar o
entendimento de que a imunidade relativa aos templos de qualquer culto deve ser projetada a partir da
interpretação da totalidade da Constituição. Em suma, entende a Colenda Corte que a não incidência
de impostos, em especial do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana — IPTU, deve
observar o exercício da atividade religiosa ali ocorrente, e não apenas o status formal do contribuinte.

Na prática corrente do mercado imobiliário, os contratos de locação costumam prever a transferência
da responsabilidade de pagamento do IPTU do locador para o locatário. Em razão disso, as entidades
religiosas com frequência têm-se deparado com obrigações legais de arcar com esses ônus, contrariando,
assim, a intenção manifesta no texto constitucional.

É preciso pôr em relevo que a Constituição Federal não só assegura o direito à liberdade de crença,
como também, em extensão, fomenta a prática religiosa ao garantir, por exemplo, a prestação de assistência
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva, nos termos do inciso VII de seu art. 5o.
Trata-se, portanto, de uma demonstração cabal de que o Constituinte originário detectou e valorizou a
importância da atividade social desempenhada pelo exercício e pela prática da religião. No momento
em que aprovamos esta proposta de emenda à Constituição, ratificamos o entendimento do Constituinte
originário, eliminando eventuais arestas de interpretação, ao tempo em que diminuímos sobremaneira a
carga de demandas do Poder Judiciário. Convém, ainda, ressaltar que a aprovação da proposta, nas duas
Casas do Congresso Nacional, por larga margem de votos, indica a maturidade que o entendimento da
matéria logrou obter, não restando qualquer dúvida sobre o seu bom mérito.

Por fim, a promulgação da Proposta de Emenda à Constituição no 133, de 2015 — numerada PEC
200, de 2016, na Câmara dos Deputados — afasta mal-entendidos e impede eventual restrição à liberdade
de crença por meio da criação de obstáculos para o exercício das religiões e o faz com fundamento na
tutela da liberdade de crença e no fomento ao exercício da atividade religiosa.

Cumprimos aqui, Sras. Deputadas, Srs. Deputados, Sras. Senadoras, Srs. Senadores, uma valiosa
tarefa para garantir o pleno exercício de uma previsão constitucional.

Minha saudação ao autor da proposta de emenda à Constituição, o ex-Senador Marcelo Crivella;
ao Relator no Senado Federal, o Senador Benedito de Lira; e à Câmara dos Deputados pelo trabalho
desempenhado por diversos Deputados Federais que estiveram envolvidos na aprovação desta PEC,
especialmente um que está presente nesta sessão, o Deputado João Campos, que foi um dos Relatores da
proposta de emenda à Constituição na Câmara dos Deputados.

Cumprimentando a Deputada Rosangela Gomes, integrante da Mesa Diretora que toma parte
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conosco desta Sessão Solene do Congresso Nacional de Promulgação da Emenda Constitucional no 116, de
2022, e, de forma muito especial, o Deputado Sóstenes Cavalcante, pela assunção da Presidência da Frente
Parlamentar Evangélica do Congresso Nacional e pela sua importante missão parlamentar doravante, eu
gostaria de cumprimentar todos e enaltecer a importância da promulgação deste texto constitucional novo
para a segurança jurídica e a liberdade religiosa no nosso País.

Muito obrigado.
Concedo a palavra, por 5 minutos, ao Deputado João Campos, Relator da proposta de emenda à

Constituição na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania da Câmara dos Deputados.
O SR. JOÃO CAMPOS (REPUBLICANOS - GO. Para discursar. Sem revisão do orador.) - Sr.

Presidente Rodrigo Pacheco, Deputado Sóstenes Cavalcante, Deputada Rosangela Gomes, Senador Jorge
Kajuru, Srs. Parlamentares, este é um momento muito significativo para o Brasil, especialmente para a
comunidade evangélica do País.

O Presidente Rodrigo Pacheco falou da consonância daquilo que se promulga, nesta oportunidade,
com o conjunto da Constituição brasileira, no que diz respeito à consagração de valores muito caros a uma
sociedade livre e democrática. Isso não significa ampliar a imunidade tributária a templos de qualquer
natureza, porque não se trata de imunidade, mas, sim, da isenção de um imposto. A verdade é que trazer
essa garantia como complementação à imunidade tributária é reforçar uma proteção ou ressaltar valores
muito caros à sociedade brasileira, como a liberdade de culto, a inviolabilidade da consciência e a proteção
aos locais de culto. Não há dúvida quanto a isso. É fato que o Brasil Colônia e o Brasil Império eram
Estados confessionais. Com o estabelecimento da República, no final do século XIX, estabeleceu-se o
Estado laico.

No desenho da atual Constituição brasileira, Deputado Sóstenes Cavalcante, a separação do Estado e
da Igreja no Brasil dá-se no art. 19 da nossa Carta Magna, que começa com uma proibição, ao determinar
que é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios subvencionar cultos religiosos ou
Igrejas.

Foi quando se estabeleceu, com a vedação de tributos, com a imunidade tributária, uma simetria.
Na medida em que o poder público não deve subvencionar Igrejas ou cultos, Senador Jorge Kajuru, não
deve também cobrar impostos. É como se estabelecêssemos o inverso: tributam-se Igrejas de qualquer
natureza e elas são vedadas de realizar o serviço que prestam à sociedade brasileira de colaboração de
interesse público. Nós teríamos uma balança com o pêndulo desigual. O que as Igrejas realizam — repito,
de qualquer culto, Sr. Presidente, evangélicos, católicos, espíritas, de natureza social, educacional, cultural

—, e que precede a isso o trabalho de natureza espiritual, não se paga. O poder público não tem como
pagar por isso.

Foi feliz o Constituinte e somos felizes agora, como membros do Congresso Nacional, em promulgar
uma emenda constitucional dessa natureza. Evidentemente, ao reforçar a proteção desses valores e garantir
que a religião exerça exatamente esse papel de proteção do Estado brasileiro, estamos garantindo que cada
vez mais missionários, pastores ou padres possam acolher, abençoar e assistir pessoas.

Senador Izalci Lucas, consta que neste tempo de pandemia aumentaram as taxas de suicídio. Por
quê? Porque alguns Governadores e vários Prefeitos fecharam igrejas, que são o hospital da alma. Ninguém
mais do que as igrejas poderiam acolher pessoas tomadas de ansiedade, de desespero, de medo da morte.
E aí aumentaram as taxas de suicídio.

Repito, o que fazemos hoje é um grande bem ao conjunto da sociedade e está na esteira daquilo que
quis a Assembleia Nacional Constituinte.

Que Deus abençoe a todos!
Muito obrigado.
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O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. PSD - MG) - Agradeço ao Deputado Federal João
Campos a exposição.

Concedo a palavra ao Senador Izalci Lucas
O SR. IZALCI LUCAS (PSDB - DF. Para discursar. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,

quero manifestar a minha alegria e satisfação de estar presente em momento importante como este de
promulgação dessa emenda constitucional. Eu aprendi que sabedoria é reconhecer o óbvio. E eu, como
contador, nunca tive dúvida. A Constituição é muito clara em seu art. 150 quanto à imunidade. Mas há
uma diferença muito grande entre imunidade e isenção. As pessoas têm mania de interpretar a imunidade
como isenção. A Constituição, repito, é clara quanto a isso. Não se poderia, nunca, ter tentado tributar
qualquer instituição, culto ou Igreja. Então, isso faz realmente com que não haja dúvida, algo que eu
nunca tive.

Quero mais é agradecer publicamente às Igrejas de modo geral, às entidades sem fins lucrativos, ao
terceiro setor, principalmente neste período de pandemia. O Líder João Campos, meu colega na Câmara,
lembra muito bem que participamos muito desse debate. Neste período de pandemia, Deputado João
Campos, as Igrejas é que deram essa assistência. Eu fico imaginando se não tivéssemos o terceiro setor e
as Igrejas, como V.Exa. disse, neste momento de fome, com sua acolhida aos dependentes químicos. O
Governo não dá a mínima e não os atende. Realmente, virou uma praga a questão das drogas no País. E
são as Igrejas que vêm prestando esse serviço. Então, é justa e importante essa emenda constitucional.

É diferente o modo de prestar essa assistência por parte do Governo e das Igrejas. O Governo, talvez,
faça isso por obrigação, porque está na lei. Não é a mesma forma de agir de uma Igreja, de uma entidade
assistencial do terceiro setor, que faz com amor, com carinho, com dedicação. A pessoa está com fome e
vai pedir ajuda ao Governo, que manda ela ligar para o 156. Daí marca para ela receber uma cesta básica
dali a 6 meses. A 12 quilômetros daqui há pessoas passando fome.

Então, eu não poderia deixar de agradecer, publicamente, às Igrejas de todos os cultos pelo trabalho
relevante que vêm prestando neste período da pandemia. Sempre foi assim, mas agora há uma luz mais
brilhante sobre isso.

Parabéns, Presidente, pela iniciativa! V.Exa. tem sensibilidade social e pautou essa emenda
constitucional, assim como o Senado e a Câmara, enfim, o Congresso Nacional. Parabéns a todos pela
aprovação dessa emenda constitucional.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. PSD - MG) - Obrigado, Senador Izalci Lucas.
Concedo a palavra à Senadora Eliziane Gama.
A SRA. ELIZIANE GAMA (CIDADANIA - MA. Para discursar. Sem revisão da oradora.)

- Sr. Presidente, quero cumprimentar V.Exa. e os Srs. Parlamentares presentes e dizer da minha
imensa felicidade de participar, mesmo que de forma remota, mas presente também, porque é um sistema
importante, da promulgação dessa emenda constitucional, que determina a isenção de IPTU de todas as
igrejas evangélicas do Brasil.

É muito bom lembrar que nós já avançamos de forma importante na legislação para garantir direitos
a um grupo que é fundamental para o Brasil no equilíbrio social e na melhoria da qualidade de vida da
população brasileira, que são as igrejas evangélicas. Onde há uma igreja evangélica, automaticamente há
presença social. Os pastores, a liderança, de forma geral, da Igreja dão uma contribuição relevante, por
exemplo, para a redução da violência, o equilíbrio social, o acompanhamento das famílias. Portanto, trazem
um resultado muito importante para a sociedade brasileira. O Congresso brasileiro, Presidente Rodrigo
Pacheco, tem tido compreensão nesse sentido e melhorado a legislação brasileira. Hoje, acompanhamos a
promulgação dessa emenda constitucional, que é mais um avanço, mais um elemento fundamental para a
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valorização de um segmento que é tão importante para o Brasil. Mais de 30% da população brasileira é
evangélica, considerando todas as denominações dessa Igreja no Brasil. Portanto, é um percentual muito
importante da sociedade brasileira.

A Igreja Evangélica tem um nível de influência fundamental em todas as áreas. Eu tenho discutido
a relação da Igreja com o Estado, do ponto de vista da política pública e da política social, inclusive a
influência que a Igreja tem na vida das pessoas, das crianças, dos jovens, da população idosa, sobretudo da
população mais excluída. Se formos analisar, em praticamente todos os povoados do Brasil há um templo
religioso, uma igreja evangélica, que faz o seu trabalho também do ponto de vista espiritual, o que grande
influência na questão social.

Portanto, parabéns ao Congresso Nacional, ao Presidente Rodrigo Pacheco, naturalmente, e, sobre-
tudo, ao Brasil. Hoje é um dia importante, um dia fundamental para o País, com a promulgação dessa
emenda constitucional.

Muito obrigada, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. PSD - MG) - Obrigado, Senadora Eliziane Gama.
Antes de encerrar a sessão, a Presidência gostaria de agradecer a todos que nos honraram com a

presença.

ENCERRAMENTO

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. PSD - MG) - Declaro encerrada a presente sessão.

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 21 minutos.)
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EMENDA ADITIVA Nº         - PLEN 
(à MPV 1.100 de 2022) 

 

Acrescente-se, onde couber, ao texto da Medida Provisória n 1.100 de 

2022 que “Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e a Lei nº 9.718, de 27 

de novembro de 1998, para promover ajustes na cobrança da Contribuição para 

os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público - PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social - Cofins incidentes sobre a cadeia de produção e de comercialização de 

etanol hidratado combustível” o seguinte dispositivo: 

 

“Art   .     O  Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, 

Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) não integrará a base de cálculo dos 

Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público - PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social - Cofins incidentes sobre a cadeia de produção e de comercialização de 

etanol hidratado combustível. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Muito embora o Supremo Tribunal Federal (STF) já tenha sedimentado 

entendimento nos autos do Recurso Extraordinário (RE) n. 574.706 (Tema 69 de 

Repercussão Geral) que o ICMS não compõe a base de cálculo para incidência 

do PIS/Cofins, fato é que tal previsão não consta expressa em Lei. 

E como não é papel do judiciário substituir-se ao legislador mesmo diante 

do silencia da Lei, fato é que a previsão da exclusão da base de cálculo do 

PIS/Cofins e do PASEP há de constar em Lei de consentânea ao princípio da 

reserva legal (art. 5º, inc. II da CERF/88) a fim de não só evitar recorrência de 

ações judiciais discutindo tema mas também de pacificar a questão à luz das 

normas pátrias, respeitadas sobretudo as prerrogativa do parlamento federal. 

Nesse cotejo, a dita exclusão aos olhos do legislador faz-se necessária até 

por consubstanciar outro mecanismo jurídico voltado à diminuição dos encargos 

incidentes nos combustíveis, tema atual e de extrema tensão que tanto tem 

rendido discussões acaloradas, administrativa e judicialmente, causa de pedir de 

uma série de proposições legislativas orbitando no Congresso Nacional em torno 

da questão. 

Isso porque a alíquota (ICMS) independe de o adquirente ter comprado o 

produto de uma pessoa jurídica sujeita às contribuições no regime cumulativo — 
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ou seja, que apurou a Cofins a pagar mediante a aplicação da alíquota de 3% — 

ou comprado de uma pessoa jurídica sujeita ao regime não cumulativo, que apura 

a contribuição mediante a alíquota de 7,6%, exatamente materializar valor que 

definitivamente não incorpora ao patrimônio do contribuinte, não constituindo 

por isso, faturamento ou receita, mas apenas um ingresso de caixa ou trânsito 

contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual. 

 Essa interpretação, fora adotada no RE nº 240.785 de 2014, porém há 

Cortes refratárias divergindo a exemplo do que se sucede com a jurisprudência 

do STJ e dos TRFs na contramão da segurança jurídica que tanto tem colocado 

os contribuintes à mercê de sua própria sorte. 

Sendo assim, foi pensando providencialmente que resolvi elaborar a 

presente Emenda no intuito de proteger os contribuintes da insegurança jurídica, 

na esperança ainda de constituir mais um mecanismo contábil eficiente para 

queda dos preços dos combustíveis, que tanto tem impulsionado a inflação para 

níveis indesejados, razões pelas quais peço o apoio de meus nobres pares para 

que a presente Emenda seja integralmente acatada. 

 

 

Sala das Sessões, em            de                      de 2022. 

 

 

 

 

Senador Weverton 

PDT/MA
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EMENDA - PLEN                 

(MPV No. 1.100, de 2022) 

 

 
 

Art. 1º. O art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 5º A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins serão 
calculadas, respectivamente, com base nas alíquotas concentradas 
de 5,25% (cinco inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) e de 
24,15% (vinte e quatro inteiros e quinze centésimos por cento), 
incidentes sobre a receita bruta auferida na venda de álcool, 
inclusive para fins carburantes, pelo agente produtor, ou 
importador, exceto nas hipóteses específicas previstas nos §§ 4º-B 
e 4º-C. 

§ 1º Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) as alíquotas da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita 
bruta de venda de álcool, inclusive para fins carburantes, quando 
auferida: 

I – por distribuidor, exceto na hipótese de venda de: 
(a) álcool para fins carburantes importado pelo próprio agente 

distribuidor, observando-se o disposto no inciso IV do § 4º-A; e 
(b) álcool anidro importado, inclusive pelo próprio agente 

distribuidor, para ser adicionado ou já adicionado à gasolina pelo 
mesmo agente distribuidor, observando-se o disposto no § 4º-B. 

II – por comerciante varejista, exceto na hipótese prevista no 
inciso II do § 4º-A; 

III – por empresa comercializadora de etanol, exceto na hipótese 
prevista no inciso V do § 4º-A; 

IV – nas operações realizadas em bolsa de mercadorias e 
futuros. 

(...) 
§ 3º As demais pessoas jurídicas que comerciem álcool não 

enquadradas como agente produtor, importador, distribuidor, 
cooperativa de produção ou comercialização de etanol, pessoa 
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jurídica comercializadora de etanol, ou varejista ficam sujeitas às 
disposições da legislação da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins aplicáveis às pessoas jurídicas produtoras e importadoras. 

§ 4º O produtor e o importador poderão optar por regime 
especial de apuração e pagamento da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins sobre operações com álcool, inclusive para 
fins carburantes, no qual as alíquotas específicas e concentradas das 
contribuições são fixadas, respectivamente, em R$ 81,83 (oitenta e 
um reais e oitenta e três centavos) e R$ 376,32 (trezentos e setenta 
e seis reais, e trinta e dois centavos). 

§ 4º-A As alíquotas de que trata o caput ou o § 4º, a depender 
da escolha pelo regime especial de apuração, aplicam-se também 
nas seguintes hipóteses: 

I - de o produtor ou o importador vender diretamente para a 
pessoa jurídica de que trata o inciso II do caput do art. 68-E da Lei 
nº 9.478, de 1997; 

II - de as vendas serem efetuadas pela pessoa jurídica de que 
trata o inciso II do caput do art. 68-E da Lei nº 9.478, de 1997, 
quando este efetuar a importação; 

III - de venda efetuada do produtor ou do importador para os 
agentes distribuidores, apenas no caso de álcool para fins 
carburantes; 

IV - de venda por agente distribuidor de álcool para fins 
carburantes importado pelo próprio agente distribuidor, conforme 
alínea ‘a’ do inciso I do § 1º do caput; 

V - de venda efetuada por empresa comercializadora de etanol, 
para a pessoa jurídica de que trata o inciso II do caput do art. 68-E 
da Lei nº 9.478, de 1997, quando esta efetuar a importação. 

§ 4º-B As alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
sobre a venda de álcool anidro importado, inclusive pelo próprio 
agente distribuidor, para ser adicionado ou já adicionado à gasolina 
pelo mesmo agente distribuidor serão de: 

I - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) e 6,9% (seis 
inteiros e nove décimos por cento), respectivamente, caso incida 
sobre a receita bruta na forma do caput, ou; 
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II - de R$ 23,38 (vinte e três reais e trinta e oito centavos) e R$ 
107,52 (cento e sete reais e cinquenta e dois centavos), 
respectivamente, caso incida na forma dos §§ 4º e 8º. 

§ 4º-C As alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
sobre a venda de álcool anidro pelo produtor para o distribuidor, 
para ser adicionado à gasolina, serão de: 

I - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) e 6,9% (seis 
inteiros e nove décimos por cento), respectivamente, caso incida 
sobre a receita bruta na forma do caput, ou; 

II - de R$ 23,38 (vinte e três reais e trinta e oito centavos) e R$ 
107,52 (cento e sete reais e cinquenta e dois centavos), 
respectivamente, caso incida na forma dos §§ 4º e 8º. 

§ 4º-D Na hipótese de venda de etanol hidratado combustível 
efetuada diretamente de cooperativa para as pessoas jurídicas 
comerciantes varejistas ou agentes distribuidores: 

I - no caso de cooperativa não optante pelo regime especial de 
que trata o § 4º, o valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
devido será calculado mediante a aplicação das alíquotas: 

a) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) e 6,9% (seis 
inteiros e nove décimos por cento), respectivamente, sobre a 
receita auferida na venda de etanol hidratado combustível; e 

b) ......................................................................... 
II - no caso de cooperativa optante pelo regime especial de que 

trata o § 4º, serão aplicadas as mesmas alíquotas dispostas no 
referido dispositivo. 

(...) 
§ 8o Fica o Poder Executivo autorizado a fixar coeficientes para 

redução das alíquotas previstas no caput e nos §§ 4o, 4º-B, 4º-C e 
4º-D deste artigo, as quais poderão ser alteradas, para mais ou para 
menos, em relação a classe de produtores, produtos ou sua 
utilização. 

 

Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos do art. 5º da Lei nº 9.718, de 
27 de novembro de 1998: 

I – os incisos I e II do caput; 
II – os incisos I e II do § 4º; 
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III – o § 9º; 
IV – o § 13-A; 
V – o § 14-A; e 

 

Art. 3º Ficam suprimidos os seguintes dispositivos do artigo 3º da Medida 
Provisória nº 1.100, de 14 de fevereiro de 2022: 

I - Art. 5º, § 4º-A, caput; 

II - Art. 5º, § 4º-B, inciso II; e 

III - Art. 5º, § 4º-D, caput, inciso I e alínea ‘a’, e inciso II. 

 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente emenda modificativa e supressiva para instituir o regime 
monofásico do PIS/COFINS sobre o etanol, considerando as possibilidades de 
modelos operacionais inaugurados pela Lei nº 14.292/2022, fruto da conversão 
em lei da Medida Provisória nº 1.063/2021, e ora pela Medida Provisória nº 
1.100/2022, a qual renovou a possibilidade de vendas diretas de etanol 
hidratado combustível por cooperativas de etanol a varejistas, assim como a 
importação de etanol por varejistas, ficando estes responsáveis pelo pagamento 
do PIS/COFINS sobre o etanol na hipótese. 

O regime monofásico do PIS/COFINS justifica-se pela simplificação do 
sistema, a prevenção quanto ao aumento da evasão fiscal, e a redução de litígio 
instaurado pelas divergências interpretativas permitidas pela complexidade da 
legislação atual. 

O atual método de creditamento do PIS/COFINS é mal resolvido, eis 
que as interpretações sobre as garantias previstas aos contribuintes, regras 
tributárias, e a prática do dia a dia, despertam inúmeras dúvidas ao aplicador da 
lei, o que direciona diversas discussões não apenas ao Judiciário, mas também 
ao intérprete na rotina empresarial e aos agentes fiscais. A ausência de clareza 
sobre as regras tributárias do setor dificulta a tomada de decisões empresariais, 
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das mais simples às mais complexas, pois sempre há mais de um caminho 
interpretativo possível, e daí os riscos envolvidos. 

A arrecadação do PIS/COFINS sobre os combustíveis é extremamente 
relevante para a União. Levantamento divulgado na mídia pelo G1 aponta que 
os impostos sobre os combustíveis somaram R$ 27,4 bilhões para os cofres 
públicos federais em 2019. Por outro lado, recente estudo da FGV mostra que a 
sonegação de impostos no setor de combustíveis chega a R$ 14 bilhões anuais. 
O Instituto Combustível Legal – ICL indica que uma das principais formas de se 
combater a evasão fiscal e a sonegação no setor de combustíveis é o 
estabelecimento da exigência do PIS/COFINS em forma monofásica e com 
alíquota concentrada na produção e na importação, desonerando as demais 
etapas da cadeia, assim como é feito para o PIS/COFINS sobre produtos 
derivados do petróleo. 

A situação especial do setor de etanol, em decorrência de 
características próprias, especificamente a elevada tributação que impacta 
diretamente questões de preço e concorrenciais, portanto, demanda atenção 
especial em uma correção nas regras tributárias. É importante consignar que tal 
situação especial já foi reconhecida pelo governo federal ao ter incluído o etanol 
na categoria de tributação “monofásica” na proposta da Contribuição sobre Bens 
e Serviços – “CBS” (PL nº 3.887/2020. Assim como, pretende-se por meio 
daquele PL nº 3.887/2020 alterar a atual sistemática de tributação bifásica do 
PIS/COFINS sobre o etanol (exigência sobre o produtor e o distribuidor) – cuja 
sistemática é mantida pela Medida Provisória em seu texto original – para 
concentrar a tributação apenas no produtor ou importador. Esse é o sistema que 
funciona para a gasolina e para o diesel, com uma redução imensa nas 
possibilidades de sonegação, elisão e inadimplência fiscal. 

A atual forma de tributação bifásica do PIS/COFINS sobre o álcool, ou 
seja, em que se exige parte do PIS/COFINS sobre a venda pelo produtor e pelo 
importador, e outra parte sobre a venda pelo distribuidor, causa complexidade 
e estimula a sonegação, o que acaba frustrando parte da arrecadação prevista 
pela União e causa desequilíbrio concorrencial no setor, já que o PIS/COFINS 
representa aproximadamente R$ 0,24 no litro do álcool vendido no posto e R$ 
0,11 no litro do álcool que é misturado à gasolina (álcool anidro). O não 
pagamento deliberado dessas contribuições permite que empresas que atuam 
de forma irregular sob o aspecto fiscal ganhem competitividade em prejuízo 
daquelas que se mantém em dia com suas obrigações tributárias, de modo que 
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o Parlamento deve estar atento quanto a isso considerando o potencial efeito 
multiplicador de irregularidades no setor. 

A presente emenda visa substituir o sistema bifásico da tributação do 
PIS/COFINS sobre o álcool, que é mantido pela proposta original da Medida 
Provisória nº 1.063/2021, pelo modelo monofásico, de modo a gerar maior 
previsibilidade na arrecadação, facilitar o controle e a fiscalização pela 
Administração Tributária (já que se concentra a alíquota em apenas dois 
agentes: produtor e importador de álcool), reduzindo a pulverização tributária, 
concentrando-a a um número menor de agentes, tal como é feito hoje para os 
combustíveis derivados do petróleo (gasolina, óleo diesel etc.). Assim, esta 
emenda visa corrigir distorções que geram contencioso tributário e incertezas 
no que diz respeito aos créditos de não-cumulatividade sobre as contribuições 
na cadeia, mediante a exigência do PIS/COFINS em apenas um agente da cadeia. 

Considerando especificidades na tributação do PIS/COFINS sobre a 
importação de álcool contidas na Lei nº 10.865/04, estão previstas nessas 
emendas o recolhimento do PIS/COFINS pelo agente distribuidor apenas quando 
realizar importação de álcool hidratado (a ser vendido ao varejista) e de álcool 
anidro (a ser utilizado na mistura com a gasolina), para garantir a mesma carga 
tributária sobre o produto nacional. 

A Lei nº 14.292/2022, originada da Medida Provisória nº 1.063/2021, 
ora com as disposições da Medida Provisória nº 1.100/2022, trazendo a abertura 
da venda direta para as cooperativas de forma semelhante à Medida Provisória 
nº 1.069/2021, traz uma excelente oportunidade de serem corrigidas essas 
distorções tributárias e certas aberturas na aplicação da norma tributária que 
prejudicam a arrecadação e ao equilíbrio concorrencial no setor. A modificação 
feita na legislação para autorizar a venda direta de etanol não pode aumentar 
ainda mais a complexidade do PIS/COFINS do etanol hidratado. Seria dar 
margem a mais sonegação e inadimplência. 

Não é possível criar várias hipóteses de tributação que variam de 
acordo com o agente regulado, o tipo de operação e o momento da cadeia de 
produção, importação ou revenda. A disposição de regras tributárias claras no 
setor de etanol, seja em uma reforma tributária ampla ou em uma reforma 
específica envolvendo a atual legislação, como aquela citada acima a título 
ilustrativo (Contribuição sobre Bens e Serviços – “CBS” – PL nº 3.887/2020), é 
essencial que se busque conferir segurança jurídica à legislação e reduza as 
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distorções causadoras da multiplicidade de possíveis interpretações do 
arcabouço legislativo. 
 

 
Sala das Sessões, 

 

                                              Senador NELSINHO TRAD 

PSD/MS 
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EMENDA - PLEN                 

(MPV No. 1.100, de 2022) 

 

 
 

 
Art. 1º. O inciso I do § 4º do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

“Art. 5º ..................................................... 
I - 5,25% (cinco inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) e 

24,15% (vinte e quatro inteiros e quinze centésimos por cento), no 
caso de produtor ou importador; e 

II - 5,25% (cinco inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) e 
24,15% (vinte e quatro inteiros e quinze centésimos por cento), no 
caso de distribuidor. 

......................................................................................................
.. 

§ 1º-A O somatório das alíquotas dos incisos I e II do caput, 
previstas para o produtor ou importador e para o distribuidor, não 
poderá ser superior a, respectivamente, 5,25% (cinco inteiros e 
vinte e cinco centésimos por cento) e 24,15% (vinte e quatro inteiros 
e quinze centésimos por cento). 

§ 4º ........................................................... 
I – R$ 81,83 (oitenta e um reais e oitenta e três centavos) e R$ 

376,32 (trezentos e setenta e seis reais e trinta e dois centavos) por 
metro cúbico de álcool, no caso de venda realizada por produtor ou 
importador; 

II – R$ 81,83 (oitenta e um reais e oitenta e três centavos) e R$ 
376,32 (trezentos e setenta e seis reais e trinta e dois centavos) por 
metro cúbico de álcool, no caso de venda realizada por distribuidor. 

................................................................... 
§ 4º-E O somatório das alíquotas dos incisos I e II do § 4 º, 

previstas para o produtor ou importador e para o distribuidor, não 
poderá ser superior a, respectivamente, R$ 81,83 (oitenta e um 
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reais e oitenta e três centavos) e R$ 376,32 (trezentos e setenta e 
seis reais e trinta e dois centavos).” (NR) 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 

É sabido que o valor de venda do etanol aos consumidores brasileiros 
aumentou nos últimos anos, especialmente nos últimos meses. Em vista disso, a 
presente ementa objetiva aumentar os tetos possíveis das alíquotas de PIS e 
COFINS sobre a venda do etanol pelo produtor ou importador e pelo distribuidor, 
para adequar à realidade econômica atual. 

A majoração dos tetos possíveis, pretendida pela emenda, não implica 
em aumento de tributo, uma vez que o § 8º do artigo 5º da Lei nº 9.718/98 
autoriza o Poder Executivo a fixar coeficientes de redução das alíquotas 
dispostas na modalidade ad valorem (incisos I e II do caput do artigo 5º da Lei nº 
9.718/98) e ad rem (incisos I e II do § 4º do artigo 5º da Lei nº 9.718/98), o que 
atualmente é realizado pelo Decreto nº 6.573/2008 e respectivas alterações. 

Além disso, reforçando a ausência de aumento de carga tributária por 
esta emenda, os §§ 1º-A e 4º-E impõem um limite de alíquota nos patamares 
atuais para os casos (tal como, por exemplo, nas vendas diretas de produtor para 
comerciante varejista) em que há somatória das alíquotas previstas para o 
produtor ou importador e para o distribuidor. 

 
Sala das Sessões, 

 

                                              Senador NELSINHO TRAD 

PSD/MS 
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CONGRESSO NACIONAL 
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL 

N° 1, DE 2022

Concede o título de Patrimônio Nacional da Saúde Pública à Associação Santa Casa de
Ibiporã – Hospital Cristo Rei.

PUBLICAÇÃO: DCN de 24/02/2022
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Gabinete do Senador Alvaro Dias 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº           , DE 2022-CN 

 

Concede o título de Patrimônio Nacional da Saúde 
Pública à Associação Santa Casa de Ibiporã – 
Hospital Cristo Rei. 

 

O CONGRESSO NACIONAL resolve: 

Art. 1º O Título de Patrimônio Nacional da Saúde Pública é concedido à 

Associação Santa Casa de Ibiporã – Hospital Cristo Rei. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente projeto busca conceder o Título de Patrimônio Nacional da 

Saúde Pública à Associação Santa Casa de Ibiporã – Hospital Cristo Rei, conforme prevê 

o art. 6º da Lei nº 14.196, de 26 de agosto de 2021. 

A Lei nº 14.196, 2021, criou o título de Patrimônio Nacional da Saúde 

Pública, a ser concedido a instituições públicas e privadas sem fins lucrativos que 

tenham atuação destacada há pelo menos 70 anos em atividades de cunho técnico, 

científico, educacional, assistencial e de participação social de promoção, proteção e 

recuperação da saúde, em âmbito público e comunitário. De acordo com a norma, 

instituições agraciadas com o título devem gozar de indiscutível e notório 

reconhecimento público e social. 

 Nesse contexto, nada mais justo do que conceder o título à Associação 

Santa Casa de Ibiporã – Hospital Cristo Rei, único hospital filantrópico do município 

localizado no Estado do Paraná. A instituição é referência em atendimento não somente 
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para a população de Ibiporã, mas também para municípios próximos, como: Alvorada 

do Sul, Assaí, Jataizinho, Primeiro de Maio e Sertanópolis. 

A Associação da Santa Casa de Ibiporã, mantenedora do Hospital Cristo 

Rei, foi fundada pelo idealismo dos ibiporãenses em 2 de fevereiro de 1951. Funcionava, 

inicialmente, em um edifício de apenas 417,70 metro quadrados, construído com ajuda 

da população local, que sofria com a falta de acesso a serviços apropriados de saúde. 

Desde a sua fundação, a associação passou por muitas dificuldades para 

manter o hospital. Graças à ajuda recebida de órgãos governamentais e não 

governamentais e da população em geral, o Hospital Cristo Rei foi ampliado e hoje conta 

com uma área de 4.246,98 metros quadrados. 

O Hospital Cristo Rei é um hospital de atendimento geral, classificado 

como de média complexidade, e presta atendimento médico secundário em algumas 

especialidades, tais como: clínica médica, cardiologia, pediatria, ginecologia e 

obstetrícia, cirurgia geral, ortopedia, anestesiologia, cirurgia plástica, oftalmologia e 

serviços diagnóstico de imagem. Além disso, também presta atendimento médico de 

urgência e emergência em regime de pronto-socorro com plantão de 24 horas. 

Atualmente, o Hospital Cristo Rei tem como meta ampliar o atendimento 

médico-hospitalar nas especialidades básicas e de pronto-socorro (urgência e 

emergência) para pacientes do SUS e convênios, e tem como vetores a resolutividade e 

a qualidade na prestação de serviços na área da saúde.  

Diante do exposto, rogo pelo apoio dos nobres Pares ao aperfeiçoamento 

e à aprovação deste importante projeto de resolução. 

 

Sala das Sessões,  

 

Senador ALVARO DIAS 
(PODEMOS/PR)
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REQUERIMENTO Nº DE 
 

Senhor Presidente, 
 

Requeremos, nos termos dos arts. 1º e 53 do Regimento Comum 

do Congresso Nacional, a realização de Sessão Solene Conjunta, no dia 8 de 

março de 2022, a fim de comemorar o Dia Internacional da Mulher. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A criação do Dia da Mulher surgiu nos Estados Unidos e na 

Europa no final do século XIX e início do século XX, no âmbito dos embates 

por melhores condições de vida, trabalho e pelo direito de voto. A escolha 

da data decorreu da manifestação de 90 mil operárias russas durante a 

Primeira Guerra Mundial, conhecida como "Pão e Paz", em 8 de março de 

1917. 

Esse dia simboliza a luta histórica das mulheres na busca por 

tratamento igualitário em relação aos homens. Não se limita a realização de 

homenagens. Trata-se de momento de reflexão sobre o contexto e as 

condições atuais das mulheres nas sociedades brasileira e mundial, 

principalmente no tocante a desigualdade e a violência. Ademais, é a ocasião 

de celebrar conquistas sociais, políticas e econômicas das mulheres ao longo 

dos anos. 
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Dessa forma, consideramos pertinente a realização de sessão 

solene do Congresso Nacional para comemorar o Dia Internacional da 

Mulher. 

Sala das Sessões, 3 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

Senadora ELIZIANE GAMA 
(CIDADANIA/MA) 

Senadora SIMONE TEBET 
Líder da Bancada Feminina do 

Senado Federal 
 
 
 
 

Senadora LEILA BARROS 
Procuradora Especial da Mulher do 

Senado 

Deputada CELINA LEÃO 
Coordenadora da Bancada 
Feminina da Câmara dos 

Deputados 
 
 

Deputada TEREZA NELMA 
Procuradora da Mulher na Câmara 

dos Deputados 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 116 
 
 
 
 

Acrescenta § 1º-A ao art. 156 da 
Constituição Federal para prever a não 
incidência sobre templos de qualquer 
culto do Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana (IPTU), 
ainda que as entidades abrangidas pela 
imunidade tributária sejam apenas 
locatárias do bem imóvel. 

 
 
 
 

 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 

do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 
 

 
Art. 1º O art. 156 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do 

seguinte § 1º-A: 
“Art. 156. ............................................................................... 

......................................................................................................... 
§ 1º-A O imposto previsto no inciso I do caput deste artigo 

não incide sobre templos de qualquer culto, ainda que as 
entidades abrangidas pela imunidade de que trata a alínea “b” do 
inciso VI do caput do art. 150 desta Constituição sejam apenas 
locatárias do bem imóvel. 
..............................................................................................” (NR) 
Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
Brasília, em 17 de fevereiro de 2022. 
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Mesa da Câmara dos Deputados  Mesa do Senado Federal 
 
 

  

Deputado Arthur Lira 
Presidente 

 Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente 

 
 

  

Deputado Marcelo Ramos 
1º Vice-Presidente 

 Senador Veneziano Vital do Rêgo  
1º Vice-Presidente 

 
 

  
 

Deputado André de Paula 
2º Vice-Presidente 

 Senador Romário 
2º Vice-Presidente 

 
 

  

Deputado Luciano Bivar 
1º Secretário 

 Senador Irajá 
1º Secretário 

 
 

  

Deputada Marília Arraes 
2ª Secretária 

 Senador Elmano Férrer 
2º Secretário 

 
 

  

Deputada Rose Modesto 
3ª Secretária 

 Senador Rogério Carvalho 
3º Secretário 

 
 

  

Deputada Rosangela Gomes 
4ª Secretária 

 Senador Weverton 
4º Secretário 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, 

Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 

Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 

o seguinte 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 2, DE 2022 (*) 

 

 

Aprova o texto do Acordo sobre a Mobilidade entre 

os Estados-Membros da Comunidade dos Países de 

Língua Portuguesa (CPLP), assinado em Luanda, em 

17 de julho de 2021. 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo sobre a Mobilidade entre os   

Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP), assinado em 

Luanda, em 17 de julho de 2021. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição 

Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 17 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente do Senado Federal  

 

 

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do Senado Federal de 

11/2/2022. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, 
Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 3, DE 2022 (*) 

 
 

Aprova o texto da Emenda à Convenção sobre a 
Proteção Física do Material Nuclear, endossada pelo 
Brasil por ocasião da Conferência da Emenda da 
referida Convenção, ocorrida em 2005, em Viena. 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto da Emenda à Convenção sobre a Proteção Física 

do Material Nuclear, endossada pelo Brasil por ocasião da Conferência da Emenda da 
referida Convenção, ocorrida em 2005, em Viena. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição 
Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão da Convenção referida no caput deste artigo e da respectiva Emenda 
adotada em 2005, bem como quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 23 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente do Senado Federal  

 
 
(*) O texto da Emenda acima citado está publicado no Diário do Senado Federal de 
22/10/2021. 
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ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO  
CONGRESSO NACIONAL Nº 4, DE 2022  

 
 

ATO DECLARATÓRIO 
 
 

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, nos termos do 
parágrafo único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a 
Medida Provisória nº 1.066, de 2 de setembro de 2021, que “Prorroga o 
prazo para recolhimento da Contribuição para o Programa de Integração 
Social e o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 
PIS/Pasep, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social e 
de contribuições previdenciárias, a pessoas jurídicas distribuidoras de 
energia elétrica”, teve seu prazo de vigência encerrado no dia 10 de 
fevereiro de 2022. 

 
Congresso Nacional, em 16 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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COMPOSIÇÃO
COMISSÕES MISTAS

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização
(Resolução nº 1, de 2006-CN)

Finalidade: Apreciação das matérias orçamentárias e acompanhamento e fiscalização das respectivas 
execuções.

Número de membros: 11 Senadores e 31 Deputados

PRESIDENTE: Senadora Rose de Freitas (MDB-ES)
1º VICE-PRESIDENTE: VAGO

2º VICE-PRESIDENTE: Senador Izalci Lucas (PSDB-DF)
3º VICE-PRESIDENTE: VAGO

Relator do Projeto de Lei Orçamentária Anual: Deputado Hugo Leal (PSD-RJ)
Relator do Projeto de Plano Plurianual: VAGO

Rel. do Proj. de Lei de Diretrizes Orçamentárias: Deputado Juscelino Filho (DEM-MA)
Relator da Receita: VAGO

 
Designação: 01/07/2021

Instalação: 07/07/2021

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil 
( MDB, REPUBLICANOS, PP )

  Rose de Freitas  - MDB/ES     (28)  1.  Eduardo Gomes  - MDB/TO     (28)

  Simone Tebet  - MDB/MS     (28)  2.  Luiz do Carmo  - MDB/GO     (33)

  Esperidião Amin  - PP/SC     (2,41)  3.  Elmano Férrer  - PP/PI     (2,41)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL 
( PODEMOS, PSDB, PSL )

  Izalci Lucas  - PSDB/DF     (3)  1.  Roberto Rocha  - PSDB/MA     (4,38)

  Oriovisto Guimarães  - PODEMOS/PR     (13)  2.  Soraya Thronicke  - PSL/MS     (29)

PDT/CIDADANIA/REDE 
( REDE, PDT, CIDADANIA )

  Alessandro Vieira  - CIDADANIA/SE     (5)  1.  Acir Gurgacz  - PDT/RO     (5)

  Weverton  - PDT/MA     (5)  2.  Cid Gomes  - PDT/CE     (5)

PSD 
  Angelo Coronel  - BA     (6)  1.  Omar Aziz  - AM     (6,27)

  Carlos Fávaro  - MT     (6)  2.  Vanderlan Cardoso  - GO     (6,27)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PT, PROS )

  Jean Paul Prates  - PT/RN     (7)  1.  Fernando Collor  - PROS/AL     (7)
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TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( DEM, PL, PSC )

  Wellington Fagundes  - PL/MT     (8)  1.  Zequinha Marinho  - PSC/PA     (8,32)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

AVANTE, PATRIOTA, PL, PODEMOS, PP, PROS, PSC, PSD, REPUBLICANOS, PTB, PSL, DEM, MDB, PSDB, 
SOLIDARIEDADE

  Charlles Evangelista  - PSL/MG     (9)  1.  Dra. Soraya Manato  - PSL/ES     (9)

  Sanderson  - PSL/RS     (9)  2.  Delegado Marcelo Freitas  - PSL/MG     (9)

  Coronel Tadeu  - PSL/SP     (9)  3.  Caroline de Toni  - PSL/SC     (9)

  Bosco Costa  - PL/SE     (10)  4.  Gelson Azevedo  - PL/RJ     (10)

  Júnior Mano  - PL/CE     (10)  5.  João Carlos Bacelar  - PL/BA     (30)

  André Fufuca  - PP/MA     (11)  6.  Átila Lins  - PP/AM     (11)

  Mário Negromonte Jr.  - PP/BA     (11)  7.  Pinheirinho  - PP/MG     (11)

  Hugo Leal  - PSD/RJ     (12)  8.  Júnior Ferrari  - PSD/PA     (12)

  Marx Beltrão  - PSD/AL     (12)  9.  Domingos Neto  - PSD/CE     (12)

  Hildo Rocha  - MDB/MA     (31)  10.  Alceu Moreira  - MDB/RS     (31)

  Sergio Souza  - MDB/PR     (31)  11.  Hercílio Coelho Diniz  - MDB/MG     (34)

  Adolfo Viana  - PSDB/BA     (26)  12.  Célio Silveira  - PSDB/GO     (26)

  Domingos Sávio  - PSDB/MG     (26)  13.  Danilo Forte  - PSDB/CE     (26)

  Vinicius Carvalho  - REPUBLICANOS/SP     (14,40)  14.  Márcio Marinho  - REPUBLICANOS/BA     (14,35)

  Marcelo Squassoni  - REPUBLICANOS/SP     (14,35,40)  15.  Ossesio Silva  - REPUBLICANOS/PE     (14)

  Arthur Oliveira Maia  - DEM/BA     (15)  16.  Juscelino Filho  - DEM/MA     (15)

  Paulo Azi  - DEM/BA     (15)  17.  Pedro Lupion  - DEM/PR     (15)

  Genecias Noronha  - SOLIDARIEDADE/CE     (16)  18.  Augusto Coutinho  - SOLIDARIEDADE/PE     (16)

  Uldurico Junior  - PROS/BA     (17)  19.  Weliton Prado  - PROS/MG     (17)

  Eduardo Costa  - PTB/PA     (18)  20.  Wilson Santiago  - PTB/PB     (18)

  Osires Damaso  - PSC/TO     (19)  21.  Aluisio Mendes  - PSC/MA     (19)

PT
  José Guimarães  - CE     (23)  1.  Zeca Dirceu  - PR     (23)

  Carlos Zarattini  - SP     (23)  2.  Beto Faro  - PA     (23)

  Zé Carlos  - MA     (23)  3.  Célio Moura  - TO     (23)

PSB
  Luciano Ducci  - PR     (24)  1.  Heitor Schuch  - RS     (24,39)

  Gonzaga Patriota  - PE     (24,36)  2.  Marcelo Nilo  - BA     (24,36)

PDT
  Flávia Morais  - GO     (25)  1.  Dagoberto Nogueira  - MS     (25)

  André Figueiredo  - CE     (25)  2.  Robério Monteiro  - CE     (25,37)

CIDADANIA, NOVO, PV
  Arnaldo Jardim  - CIDADANIA/SP     (20)  1.  Adriana Ventura  - NOVO/SP     (20)
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TITULARES SUPLENTES

PSOL
  Glauber Braga  - RJ  1.  Toninho Wandscheer  - PROS/PR     (21)

PCdoB   (1)

  Daniel Almeida  - BA     (22)  1.  Orlando Silva  - SP     (22)

Notas:
1. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional.
2. Designados como titular e suplente, respectivamente, os Senadores Elmano Férrer e Esperidião Amin. (Of. 29/2021 da Liderança do PP)  (DCN de 
08/07/2021, p. 640)
3. Designado como titular o Senador Izalci Lucas. (Of. 47/2021 da Liderança do PSDB)  (DCN de 08/07/2021, p. 635)
4. Designada como suplente a Senadora Mara Gabrilli. (Of. 48/2021 da Liderança do PSDB)  (DCN de 08/07/2021, p. 642)
5. Designados como titulares os Senadores Alessandro Vieira e Weverton; designados como suplentes os Senadores Acir Gurgacz e Cid Gomes. (Of. 
31/2021 do Bloco Senado Independente)  (DCN de 08/07/2021, p. 638)
6. Designados como titulares os Senadores Angelo Coronel e Carlos Fávaro; designados como suplentes os Senadores Nelsinho Trad e Lucas Barreto. (Of. 
54/2021 da Liderança do PSD)  (DCN de 08/07/2021, p. 636)
7. Designados como titular e suplente, respectivamente, o Senador Jean Paul Prates e Fernando Collor. (Of. 27/2021 da Liderança do Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática)  (DCN de 08/07/2021, p. 637)
8. Designados como titular e suplente, respectivamente, os Senadores Wellington Fagundes e Jayme Campos. (Of. 14/2021 da Liderança do DEM)  (DCN 
de 08/07/2021, p. 641)
9. Designados como titulares os Deputados Charlles Evangelista, Sanderson e Coronel Tadeu; designados como suplentes a Deputada Dra. Soraya 
Manato, o Deputado Marcelo Freitas e a Deputada Caroline de Toni. (Of. 147/2021 da Liderança do PSL)  (DCN de 08/07/2021, p. 649)
10. Designados como titulares os Deputados Bosco Costa e Júnior Mano; designado como suplente o Deputado Gelson Azevedo. (Of. 94/2021 da 
Liderança do PL)  (DCN de 08/07/2021, p. 659)
11. Designados como titulares os Deputados André Fufuca e Mário Negromonte Jr.; designados como suplentes os Deputados Átila Lins e Pinheirinho.
(Of. 78/2021 da Liderança do PP)  (DCN de 08/07/2021, p. 650)
12. Designados como titulares os Deputados Hugo Leal e Marx Beltrão; designados como suplentes os Deputados Júnior Ferrari e Domingos Neto.(Of. 
103/2021 da Liderança do PSD)  (DCN de 08/07/2021, p. 652)
13. Designado como titular o Senador Oriovisto Guimarães. (Of. 42/2021 da Liderança do PODEMOS)  (DCN de 08/07/2021, p. 639)
14. Designados como titulares os Deputados Gilberto Abramo e Márcio Marinho; designados como suplentes a Deputada Aline Gurgel e o Deputado 
Ossésio Silva. (Of. 109 da Liderança do REPUBLICANOS)  (DCN de 08/07/2021, p. 660)
15. Designados como titulares os Deputados Arthur Oliveira Maia e Paulo Azi; designados como suplentes os Deputados Juscelino Filho e Pedro Lupion. 
(Ofícios 72 e 74 da Liderança do DEM)  (DCN de 08/07/2021, p. 656)
16. Designado como titular o Deputado Genecias Noronha; designado como suplente o Deputado Augusto Coutinho. (Of. 48/2021 da Liderança do 
SOLIDARIEDADE)  (DCN de 08/07/2021, p. 651)
17. Designado como titular o Deputado Uldurico Junior; designado como suplente o Deputado Weliton Prado. (Of. 43/2021 da Liderança do PROS)  (DCN 
de 08/07/2021, p. 647)
18. Designado como titular o Deputado Eduardo Costa; designado como suplente o Deputado Wilson Santiago. (Of. 60/2021 da Liderança do PTB)  (DCN 
de 08/07/2021, p. 648)
19. Designado como titular o Deputado Osires Damaso; designado como suplente o Deputado Aluisio Mendes. (Of. 29/2021 da Liderança do PSC)  (DCN 
de 08/07/2021, p. 646)
20. Designados como titular e suplente, respectivamente, o Deputado Arnaldo Jardim e a Deputada Adriana Ventura. (Of. 24/2021 da Liderança do 
CIDADANIA)  (DCN de 08/07/2021, p. 645)
21. Designado como suplente o Deputado Toninho Wandscheer. (Of. 58/2021 da Liderança do PSOL)  (DCN de 08/07/2021, p. 658)
22. Designados como titular e suplente, respectivamente, o Deputado Daniel Almeida e o Deputado Orlando Silva. (Of. 46/2021 da Liderança do PCdoB) 
 (DCN de 08/07/2021, p. 653)
23. Designados como titulares os Deputados José Guimarães, Carlos Zarattini e Zé Carlos; designados como suplentes os Deputados Zeca Dirceu, Beto 
Faro e Célio Moura. (Of. SN/2021 da Liderança do PT)  (DCN de 08/07/2021, p. 654)
24. Designados como titulares os Deputados Luciano Ducci e Marcelo Nilo; designados como suplentes os Deputados Rodrigo Coelho e Gonzaga Patriota. 
(Of. 2/2021 da Liderança do PSB)  (DCN de 08/07/2021, p. 644)
25. Designados como titulares a Deputada Flávia Morais e o Deputado André Figueiredo; designados como suplentes os Deputados Dagoberto Nogueira 
e Totonho Lopes. (Of. 2806/2021 da Liderança do PDT)  (DCN de 08/07/2021, p. 655)
26. Designados como titulares os Deputados Adolfo Viana e Domingos Sávio; designados como suplentes os Deputados Célio Silveira e Danilo Forte. (Of. 
SN/2021 da Liderança do PSDB)  (DCN de 08/07/2021, p. 643)
27. 06/07/2021: Designados os Senadores Omar Aziz e Vanderlan Cardoso, como suplentes, em substituição aos Senadores Nelsinho Trad e Lucas 
Barreto, respectivamente. (Ofício nº 55/2021 da Liderança do PSD)  (DCN de 08/07/2021, p. 629)
28. 02/07/2021: Designados como titulares as Senadoras Rose de Freitas e Simone Tebet; designado como suplente o Senador Eduardo Gomes. (Of. 
60/2021 da Liderança do MDB)  (DCN de 08/07/2021, p. 627)
29. 06/07/2021: Designada como suplente a Senadora Soraya Thronicke. (Of. 46/2021 da Liderança do PODEMOS)  (DCN de 08/07/2021, p. 628)
30. 07/07/2021: Designado como suplente o Deputado João Carlos Bacelar. (Of. 97/2021 da Liderança do PL)  (DCN de 08/07/2021, p. 631)
31. 07/07/2021: Designados como titulares os Deputados Hildo Rocha e Sergio Souza; designado como suplente o Deputado Alceu Moreira. (Of. 
242/2021 da Liderança do MDB)  (DCN de 08/07/2021, p. 632)
32. 07/07/2021: Designado o Senador Zequinha Marinho, como suplente, em substituição ao Senador Jayme Campos. (Ofício nº 15/2021 da Liderança 
do DEM)  (DCN de 08/07/2021, p. 633)
33. 07/07/2021: Designado como suplente o Senador Luiz do Carmo. (Of. 62/2021 da Liderança do MDB)  (DCN de 08/07/2021, p. 630)
34. 07/07/2021: Designado como suplente o Deputado Hercílio Coelho Diniz. (Of. 244/2021 da Liderança do MDB)  (DCN de 08/07/2021, p. 634)
35. 08/07/2021: Designado como titular o Deputado Jhonatan de Jesus, em substituição ao Deputado Márcio Marinho, que passa à condição de 
suplente. (Of. 111/2021 da Liderança do REPUBLICANOS)  (DCN de 15/07/2021, p. 114)
36. 08/07/2021: Designado como titular o Deputado Gonzaga Patriota, em substituição ao Deputado Marcelo Nilo, que passa à condição de suplente. 
(Of. 4/2021 da Liderança do PSB)  (DCN de 15/07/2021, p. 113)
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37. 12/08/2021: Designado como titular o Deputado Robério Monteiro, em substituição ao Deputado Totonho Lopes, que passa à condição de suplente. 
(Of. 1208/2021 da Liderança do PDT)  (DCN de 19/08/2021, p. 7)
38. 17/08/2021: Designado como suplente o Senador Roberto Rocha, em substituição a Senadora Mara Gabrilli. (Of. 55/2021 da Liderança do PSDB) 
 (DCN de 19/08/2021, p. 8)
39. 04/11/2021: Designado como membro suplente o Deputado Heitor Schuch, em substituição ao Deputado Rodrigo Coelho. (Of. 10/2021 da Liderança 
do PSB)  (DCN de 04/11/2021, p. 6)
40. 21/12/2021: Designados como titulares os Deputados Vinícius Carvalho e Marcelo Squassoni, em substituição, respectivamente, aos Deputados 
Gilberto Abramo e Jhonatan de Jesus. (Ofícios 120/2021 e 121/2021 da Liderança do Republicanos)
41. Designados como titular e suplente, respectivamente, os Senadores Esperidião Amin e Elmano Ferrer. (Ofício nº 4/2022 GLDPP)
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CMO - Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Comitê de Avaliação , Fiscalização e Controle da Execução Orçamentária - CFIS

COORDENADOR: Deputado Danilo Forte (PSDB-CE)

Senado Federal
Bloco / Partido Membros

PSD Senador Carlos Fávaro  (PSD / MT)
PP Senador Elmano Férrer  (PP / PI)

MDB Senador Luiz do Carmo  (MDB / GO)

Câmara dos Deputados
Bloco / Partido Membros

PSDB Deputado Danilo Forte  (PSDB)
SOLIDARIEDADE Deputado Abílio Santana  (PL)

PL Deputado Bosco Costa  (PL)
PDT Deputado Dagoberto Nogueira  (PDT)

PCdoB Deputado Orlando Silva  (PCdoB)
PSL Deputada Dra. Soraya Manato  (PSL)
PTB Deputado Wilson Santiago  (PTB)

Comitê de Avaliação da Receita - CAR

COORDENADOR: Senador Oriovisto Guimarães (PODEMOS-PR)

Senado Federal
Bloco / Partido Membros

Câmara dos Deputados
Bloco / Partido Membros
REPUBLICANOS Deputado Márcio Marinho  (REPUBLICANOS)

Comitê de Avaliação das Inform. sobre Obras e 
Serviços com Indícios de Irregularidades Graves - COI

COORDENADOR: Deputado Paulo Azi (DEM-BA)

Comitê Permanente de Admissibilidade de Emendas - CAEM

COORDENADOR: Deputado Arnaldo Jardim (CIDADANIA-SP)

Senado Federal
Bloco / Partido Membros

Câmara dos Deputados
Bloco / Partido Membros

PSL Deputado Charlles Evangelista  (PSL)
PSL Deputada Caroline de Toni  (PSL)

REPUBLICANOS Deputado Jhonatan de Jesus  (REPUBLICANOS)
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Comissão Mista Permanente sobre Mudanças Climáticas
(Criada pela Resolução nº 4/2008-CN)

Finalidade: Acompanhar, monitorar e fiscalizar, de modo contínuo, as ações referentes às mudanças 
climáticas no Brasil

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Secretário: Paula de Araújo Pinto Teixeira
E-mail: cocm@senado.leg.br
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Comissão Mista de Controle das Atividades de Inteligência
(Resolução nº 2, de 2013-CN - Art. 6º da Lei nº 9.883/1999)

Finalidade: A fiscalização e o controle externos das atividades de inteligência e contrainteligência e de 
outras a elas relacionadas, no Brasil ou no exterior.

Número de membros: 6 Senadores e 6 Deputados

PRESIDENTE: Senadora Kátia Abreu (PP-TO)
VICE-PRESIDENTE: Deputado Aécio Neves (PSDB-MG)

 
Instalação: 29/06/2021

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL

Presidente da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional

Deputado Aécio Neves (PSDB/MG)

Líder do Bloco Parlamentar da Maioria
Deputado Diego Andrade (PSD/MG)

Líder do Bloco Parlamentar Minoria
Deputado Alencar Santana Braga (PT/SP)

Deputado indicado pela Liderança da Maioria
Deputado Claudio Cajado (PP/BA)    ( 6,9)

Deputado indicado pela Liderança da Minoria
Deputado Orlando Silva (PCdoB/SP)    ( 4,8)

Deputado indicado pela Comissão de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional

Deputado Augusto Coutinho (SOLIDARIEDADE/PE)    ( 2,7)

Presidente da Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional
Senadora Kátia Abreu (PP/TO)

Líder da Maioria
Senador Renan Calheiros (MDB/AL)

Líder da Minoria
Senador Jean Paul Prates (PT/RN)

Senador indicado pela Liderança 
do Bloco Parlamentar da Maioria

Senadora Daniella Ribeiro (PP/PB)    ( 1)

Senador indicado pela Liderança 
do Bloco Parlamentar Minoria

Senador Jaques Wagner (PT/BA)    ( 5)

Senador indicado pela Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional

Senador Marcos do Val (PODEMOS/ES)    ( 3)

Notas:
1. Designada a Senadora Daniella Ribeiro (PP/PB) para a vaga destinada ao Bloco Parlamentar da Maioria do Senado Federal, em 3.4.2019, conforme 
Ofício n° 141/2019 da Liderança da Maioria do Senado Federal.  (DCN de 04/04/2019, p. 276)
2. Deputado Edio Lopes (PP) é indicado pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara dos Deputados, em 16.4.2019, conforme 
Ofício nº 6/2019 da CREDN-CD.  (DCN de 18/04/2019, p. 117)
3. Senador Marcos do Val (Cidadania) é indicado pela Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional do Senado Federal, em 22.4.2019, conforme 
Ofício nº 18/2019 da CRE-SF.  (DCN de 25/04/2019, p. 117)
4. Designado o Deputado Carlos Zarattini (PT) para a vaga destinada à Minoria da Câmara dos Deputados, em 9.5.2019, conforme Ofício n° 20/2019 da 
Liderança da Minoria da Câmara dos Deputados.  (DCN de 16/05/2019, p. 8)
5. Designado o Senador Jaques Wagner (PT) para a vaga destinada à Minoria do Senado Federal, em 11.6.2019, conforme Memorando nº 14/2019 da 
Liderança da Minoria do Senado Federal.  (DCN de 13/06/2019, p. 234)
6. Designado o Deputado Cláudio Cajado (PP) para a vaga destinada à Maioria da Câmara dos Deputados, em 13.8.2019, conforme Ofício n° 5/2019 da 
Liderança da Maioria da Câmara dos Deputados.  (DCN de 15/08/2019, p. 153)
7. Designado o Deputado Augusto Coutinho (Solidariedade/PE) para a vaga destinada à Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara 
dos Deputados, em 30.4.2021, conforme Ofício n° 22/2021 da CRREDN-CD.  (DCN de 06/05/2021, p. 41)
8. Designado o Deputado Orlando Silva(PCdoB) para a vaga destinada à Minoria da Câmara dos Deputados, em 9.5.2021, conforme Ofício n° 29/2021 da 
Liderança da Minoria da Câmara dos Deputados.  (DCN de 12/08/2021, p. 428)
9. Designado o Deputado Cláudio Cajado (PP) para a vaga destinada à Maioria da Câmara dos Deputados, em 17.8.2021, conforme Ofício n° 11/2021 da 
Liderança da Maioria da Câmara dos Deputados.  (DCN de 19/08/2021, p. 9)

Secretário: Rodrigo Ribeiro Bedritichuk
Telefone(s): 3303-4256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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Comissão Mista do Congresso Nacional de Assuntos 
Relacionados à Comunidade dos Países de Língua Portuguesa

(Resolução nº 2, de 2014-CN)
Finalidade: A Comissão Mista é órgão de ligação entre o Congresso Nacional e a Assembleia Parlamentar 
da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (AP-CPLP)

Número de membros: 3 Senadores e 5 Deputados

PRESIDENTE: VAGO
VICE-PRESIDENTE: VAGO

 
Designação: 05/06/2019

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil 
( MDB, REPUBLICANOS, PP )

  Dário Berger  - MDB/SC     (5)  1.  VAGO

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL 
( PODEMOS, PSDB, PSL )

  Izalci Lucas  - PSDB/DF     (4)  1.  VAGO

PDT/CIDADANIA/REDE    (1)

( REDE, PDT, CIDADANIA )
  Flávio Arns  - PODEMOS/PR     (6)  1.  VAGO

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

DEM, MDB, PMN, PP, PSC, PSD, PSDB, PSL, PTB, REPUBLICANOS, PL
  Delegado Waldir  - PSL/GO     (3)  1.  Delegado Marcelo Freitas  - PSL/MG     (3)

  Rosangela Gomes  - REPUBLICANOS/RJ     (3)  2.  Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr.  - PP/RJ     (3)

AVANTE, DC, PCdoB, PDT, PODEMOS, PV, SOLIDARIEDADE, PROS
  Márcio Marinho  - REPUBLICANOS/BA     (3)  1.  Damião Feliciano  - PDT/PB     (3)

PT
  Reginaldo Lopes  - MG     (3,9,12,13)  1.  Benedita da Silva  - RJ     (3,11,12)

PSB   (2)

  Liziane Bayer  - RS     (3,8,10)  1.  Pastor Eurico  - PATRIOTA/PE     (3,7)

Notas:
*. PRESIDÊNCIA DO PARLAMENTO (para efeito de participação brasileira na AP-CPLP, de acordo com o parágrafo único do art. 5º da Resolução nº 2/2014-
CN): Presidente: Senador Davi Alcolumbre (Presidente da Mesa do Congresso Nacional); Vice-Presidente: Deputado Marcos Pereira (Primeiro Vice-
Presidente da Mesa do Congresso Nacional).
**. Composição da Câmara dos Deputados informada pelo Ofício nº 405/2019/SGM/P. Observações: 1) Deputada Rosangela Gomes (PRB) indicada para 
vaga de titular, cedida pelo PP; 2) Deputado Márcio Marinho (PRB) indicado para vaga de titular, cedida pelo PDT.
1. Vaga destinada ao rodízio, nos termos do art. 10-A do Regimento Comum (Bloco Senado Independente-SF).
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2. Vaga destinada ao rodízio, nos termos do art. 10-A do Regimento Comum (PSB-CD).
3. Designados, por meio do Ofício nº 405/2019/SGM/P, os seguintes Deputados: 1. Bloco PSL,PP,PR,PSD,MDB,PRB,PSDB,DEM,PTB,PSD,PMN: T 
itulares: Delegado Waldir (PSL) e Rosangela Gomes (PRB); Suplentes: Delegado Marcelo Freitas (PSL) e Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr. (PP); 2. Bloco 
PDT,SD,PODE,PROS,PCdoB,AVANTE,PV,DC: Titular: Deputado Márcio Marinho (PRB); Suplente: Deputado Damião Feliciano (PDT); 3. PT: Titular: (vago); 
Suplente: (vago); 4. PSB: Titular: Deputado Rodrigo Coelho (PSB); Suplente: (vago).  (DCN de 06/06/2019, p. 206)
4. Designado, como titular, o Senador Izalci Lucas (PSDB), conforme Ofício nº 77/2019, da Liderança do PSDB.  (DCN de 06/06/2019, p. 204)
5. Designado, como titular, o Senador Dário Berger (MDB), conforme Ofício nº 160/2019 da Liderança do MDB.  (DCN de 06/06/2019, p. 203)
6. Designado, como membro titular, o Senador Flávio Arns (REDE), conforme Memorando nº 91/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar Senado 
Independente.  (DCN de 06/06/2019, p. 205)
7. Designado, como membro suplente, o Deputado Pastor Eurico (Patriota), em vaga cedida, em 8.8.2019, conforme Ofício nº 201/2019 da Liderança do 
PSB  (DCN de 15/08/2019, p. 152)
8. Dispensada a participação do Deputado Rodrigo Coelho (PSB), em 23.9.2019 conforme Ofício nº 268/2019 da liderança do PSB (decisão do diretório 
Nacional do PSB de 30.08.19).  (DCN de 26/09/2019, p. 358)
9. Designado, como titular, o Deputado Reginaldo Lopes (PT), conforme Ofício nº 84/2020 da Liderança do PT.  (DCN de 19/03/2020, p. 18)
10. Designada, como titular, a Deputada Liziane Bayer(PSB), conforme Ofício nº 8/2021 da Liderança do PSB.  (DCN de 19/08/2021, p. 6)
11. Designada, como suplente, a Deputada Benedita da Silva (PT), conforme Ofício nº SN/2021 da Liderança do PT.  (DCN de 09/09/2021, p. 6)
12. Designada como titular a Deputada Benedita da Silva, em substituição ao Deputado Reginaldo Lopes, que passa à condição de suplente. (Of. SN/2021 
da Liderança do PT)  (DCN de 16/09/2021, p. 8)
13. Designado, como titular, o Deputado Reginaldo Lopes e, como suplente, a Deputada Benedita da Silva, conforme Ofício S/N-GAB da Liderança do PT 
na Câmara dos Deputados.  (DCN de 09/12/2021, p. 7)

Secretário: Rodrigo Ribeiro Bedritichuk
Telefone(s): 3303-4256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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Comissão Permanente Mista de Combate à Violência contra a Mulher
(Resolução nº 1, de 2014-CN)

Finalidade: Diagnosticar as lacunas existentes nas ações e serviços da Seguridade Social e na prestação 
de segurança pública e jurídica às mulheres vítimas de violência; e apresentar propostas para a 
consolidação da Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres.

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Secretário: Gigliola Ansiliero
Telefone(s): 61 3303-3504

E-mail: cocm@senado.leg.br
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Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul
Finalidade: A Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul tem por finalidade ser o órgão de 
ligação entre o Congresso Nacional e o Parlamento do Mercosul.

Número de membros: 10 Senadores e 27 Deputados

PRESIDENTE: Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)
1º VICE-PRESIDENTE: Senador Marcio Bittar (PSL-AC)

2º VICE-PRESIDENTE: Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP)
VICE-PRESIDENTE PELO BRASIL NO PARLASUL: Deputado Celso Russomanno (REPUBLICANOS-SP)

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil 
( MDB, REPUBLICANOS, PP )

  Marcelo Castro  - MDB/PI     (1)  1.  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR     (1)

  Marcio Bittar  - PSL/AC     (1)  2.  VAGO
  Humberto Costa  - PT/PE     (2)  3.  Luis Carlos Heinze  - PP/RS     (13)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL 
( PODEMOS, PSDB, PSL )

  Rodrigo Cunha  - PSDB/AL     (3)  1.  Marcos do Val  - PODEMOS/ES     (39)

  Soraya Thronicke  - PSL/MS     (4)  2.  VAGO

PDT/CIDADANIA/REDE 
( REDE, PDT, CIDADANIA )

  Eliziane Gama  - CIDADANIA/MA     (5,38)  1.  Weverton  - PDT/MA     (6,38)

  Fabiano Contarato  - PT/ES     (5,38)  2.  Leila Barros  - CIDADANIA/DF     (14)

PSD 
  Nelsinho Trad  - MS     (7,27)  1.  Angelo Coronel  - BA     (7,27)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PT, PROS )

  Telmário Mota  - PROS/RR     (8)  1.  Jaques Wagner  - PT/BA     (8)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( DEM, PL, PSC )

  Marcos Rogério  - PL/RO     (9,42)  1.  Jayme Campos  - DEM/MT     (9)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

DEM, MDB, PL, PMN, PP, PSC, PSD, PSDB, PSL, PTB, REPUBLICANOS   (10)

  Coronel Armando  - PSL/SC     (17,30,34)  1.  Heitor Freire  - PSL/CE     (16,22,24,34)

  Bibo Nunes  - PSL/RS     (16,21,34)  2.  Marcos Pereira  - REPUBLICANOS/SP     (15,43)
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TITULARES SUPLENTES

  Afonso Hamm  - PP/RS  3.  Fausto Pinato  - PP/SP
  Átila Lira  - PP/PI     (25,31)  4.  Ricardo Barros  - PP/PR
  Dr. Jaziel  - PL/CE  5.  José Rocha  - PL/BA     (11)

  Edio Lopes  - PL/RR     (11)  6.  Giovani Cherini  - PL/RS
  Paulo Vicente Caleffi  - PSD/RS     (40)  7.  Cezinha de Madureira  - PSD/SP
  Vermelho  - PSD/PR  8.  Hugo Leal  - PSD/RJ
  Moses Rodrigues  - MDB/CE  9.  Celso Maldaner  - MDB/SC
  Hercílio Coelho Diniz  - MDB/MG     (41)  10.  Rogério Peninha Mendonça  - MDB/SC
  Celso Russomanno  - REPUBLICANOS/SP  11.  Carlos Gomes  - REPUBLICANOS/RS
  Rodrigo de Castro  - PSDB/MG     (44)  12.  Beto Pereira  - PSDB/MS
  Alexandre Leite  - DEM/SP  13.  Pedro Lupion  - DEM/PR
  Wilson Santiago  - PTB/PB     (29,33)  14.  Maurício Dziedricki  - PTB/RS     (35)

  VAGO     (19,28)  15.  Bruna Furlan  - PSDB/SP

AVANTE, CIDADANIA, DC, PATRIOTA, PCdoB, PDT, PODEMOS, PROS, PV, SOLIDARIEDADE   (10)

  Paulo Ramos  - PDT/RJ  1.  Afonso Motta  - PDT/RS
  Lucas Vergilio  - SOLIDARIEDADE/GO     (36)  2.  Aureo Ribeiro  - SOLIDARIEDADE/RJ     (36)

  Bacelar  - PODEMOS/BA  3.  Roberto de Lucena  - PODEMOS/SP
  Perpétua Almeida  - PCdoB/AC  4.  Jandira Feghali  - PCdoB/RJ
  Pastor Eurico  - PATRIOTA/PE  5.  Marreca Filho  - PATRIOTA/MA

PSB, PSOL, PT, REDE   (10)

  Arlindo Chinaglia  - PT/SP  1.  Maria do Rosário  - PT/RS
  Odair Cunha  - PT/MG  2.  Paulão  - PT/AL
  Heitor Schuch  - PSB/RS     (18)  3.  VAGO     (18)

  Fernanda Melchionna  - PSOL/RS     (32,37)  4.  Glauber Braga  - PSOL/RJ
  Zeca Dirceu  - PT/PR  5.  VAGO

NOVO   (10)

  Marcel Van Hattem  - RS  1.  Gilson Marques  - SC     (12,20,26)

PTC   (10)

  Rosangela Gomes  - REPUBLICANOS/RJ  1.  Eros Biondini  - PROS/MG     (23)

Notas:
*. Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 30 de 2019 (art. 6º da Resolução nº 1 de 2011-CN). Publicação no DOU de 22.5.2019 e no DCN 
de 23.5.2019.
**. A indicação dos Deputados foi encaminhada por meio do Ofício nº 382/2019/SGM/P (DCN de 23.5.2019). Observações: 1) Deputado Eros Biondini 
(PROS) e Deputada Bruna Furlan (PSDB) são indicados para vagas cedidas pelo PSC; 2) Deputado Zeca Dirceu (PT) é indicado para vaga de titular cedida 
pelo Partido REDE; 3) Deputada Rosângela Gomes (PRB) é indicada para vaga de titular cedida pelo PTC.
1. Designados, como titulares, os Senadores Marcelo Castro (MDB) e Márcio Bittar (MDB); e, como suplente, o Senador Mecias de Jesus (PRB), em 
10.4.2019, conforme Ofício nº 38/2019 da Liderança do MDB.  (DCN de 11/04/2019, p. 50; DCN de 23/05/2019, p. 101)
2. Designado, como titular, o Senador Humberto Costa (PT), em vaga cedida, em 10.4.2019, conforme Ofício nº 9/2019 da Liderança do Bloco 
Parlamentar Unidos pelo Brasil, com anuência da Liderança do PP.  (DCN de 11/04/2019, p. 51; DCN de 23/05/2019, p. 102)
3. Designado, como titular, o Senador Rodrigo Cunha (PSDB), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 61/2019 da Liderança do PSDB.  (DCN de 11/04/2019, p. 52;
DCN de 23/05/2019, p. 103)
4. Designada, como titular, a Senadora Soraya Thronicke (PSL), em vaga cedida, em 10.4.2019, conforme Ofício nº 15/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 
11/04/2019, p. 53; DCN de 23/05/2019, p. 104)
5. Designados, como titulares, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo (PSB) e Marcos do Val (CIDADANIA), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 56/2019 da 
Liderança do Bloco Senado Independente.  (DCN de 11/04/2019, p. 54; DCN de 23/05/2019, p. 105)
6. Designado, como suplente, o Senador Flávio Arns (REDE), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 71/2019 da Liderança do Bloco Senado Independente. 
 (DCN de 11/04/2019, p. 55; DCN de 23/05/2019, p. 106)
7. Designados, como titular, o Senador Angelo Coronel (PSD); e, como suplente, o Senador Nelsinho Trad (PSD), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 
22/2019 da Liderança do PSD.  (DCN de 11/04/2019, p. 56; DCN de 23/05/2019, p. 107)
8. Designados, como titular, o Senador Telmário Mota (PROS); e, como suplente, o Senador Jaques Wagner (PT), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 
21/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.  (DCN de 11/04/2019, p. 57; DCN de 23/05/2019, p. 108)
9. Designados, como titular, o Senador Rodrigo Pacheco (DEM); e, como suplente, o Senador Jayme Campos (DEM), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 
24/2019 da Liderança do Bloco Vanguarda.  (DCN de 11/04/2019, p. 58; DCN de 23/05/2019, p. 109)

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional (55 61 3303-4050)
http://www.senado.leg.br/ordiacn

24 Fevereiro 2022 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 103

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 941665240043784E. 

00100.023595/2022-67



10. Indicação dos Deputados encaminhada à Mesa do Congresso Nacional por meio do Ofício nº 382/2019/SGM/P.  (DCN de 23/05/2019, p. 1303)
11. Designado, como membro titular, o Deputado Édio Lopes (PR), em substituição ao Deputado José Rocha (PR), que passa à condição de suplente, em 
16.5.2019, conforme Ofício nº 179/2019 da Liderança do PR.  (DCN de 23/05/2019, p. 99)
12. Designado, como membro suplente, o Deputado Gilson Marques (NOVO/SC), em 22/05/2019,conforme Ofício nº 70/2019 da Liderança do NOVO. 
 (DCN de 23/05/2019, p. 100)
13. Designado, como membro titular, o Senador Luis Carlos Heinze (PP), em 4.6.2019, conforme Ofício nº 50/2019, da Liderança do PP.  (DCN de 
06/06/2019, p. 208)
14. Designada, como membro suplente, a Senadora Leila Barros (PSB), em 12.6.2019, conforme Memorando nº 96/2019 da Liderança do Bloco Senado 
Independente.  (DCN de 13/06/2019, p. 238)
15. Designado, como membro suplente, o Deputado Heitor Freire (PSL), em 13.6.2019, conforme Ofício nº 217/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 
12/08/2021, p. 422)
16. Designado, como membro titular, o Deputado Sanderson (PSL), em substituição ao Deputado Filipe Barros (PSL), que deixa de compor a 
Representação.  (DCN de 15/08/2019, p. 155)
17. Designado, como membro titular, o Deputado Coronel Armando (PSL), em substituição ao Deputado Delegado Waldir (PSL), em 12.9.2019, conforme 
Ofício nº 329/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 12/09/2019, p. 226)
18. Designado, como titular, o Deputado Heitor Schuch (PSB/RS), em substituição ao Deputado Átila Lira(PSB/PI), conforme Ofício nº 240/2019 da 
Liderança do PSB).  (DCN de 26/09/2019, p. 395)
19. Designado, como membro titular, o Deputado Paulo Eduardo Martins (PSC), em substituição ao Deputado Eros Biondini (PROS), em 26.9.2019, 
conforme Ofício nº 101/2019 da Liderança do PSC.  (DCN de 26/09/2019, p. 394)
20. Designado, como membro suplente, o Deputado Tiago Mitraud (NOVO), em substituição ao Deputado Gilson Marques (NOVO), em 01.10.2019, 
conforme Ofício nº 105/2019 da Liderança do NOVO.  (DCN de 03/10/2019, p. 232)
21. Designado como titular o Deputado Delegado Waldir (PSL/GO), em substituição ao Deputado Sanderson (PSL/RS), em 7/10/2019, conforme Ofício nº 
376/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 10/10/2019, p. 845)
22. Designado como suplente o Deputado Sanderson (PSL/RS), em 7/10/2019, conforme Ofício nº 377/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 10/10/2019, p. 
846)
23. 10/10/2019: Designado como suplente o Deputado Eros Biondini (PROS/MG), conforme Ato do Presidente da Câmara dos Deputados de 10 de 
outubro de 2019.  (DCN de 17/10/2019, p. 14)
24. Designado, como membro suplente, o Deputado Carlos Jordy (PSL), em substituição ao Deputado Sanderson (PSL), em 31.10.2019, conforme Ofício 
nº 459/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 07/11/2019, p. 67)
25. Solicitado o desligamento da Deputada Jaqueline Cassol (PP) da Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, em 20.11.2019, conforme 
Ofício nº 394/2019 da Liderança do Bloco PP MDB PP.  (DCN de 21/11/2019, p. 206)
26. Designado, como membro suplente, o deputado Gilson Marques (NOVO), em substituição ao Deputado Tiago Mitraud (NOVO), em 21.11.2019, 
conforme Ofício nº 129/2019 da Liderança do Novo.  (DCN de 28/11/2019, p. 353)
27. Designado, como membro titular, o Senador Nelsinho Trad (PSD), em substituição ao Senador Angelo Coronel (PSD), que passa à condição de 
suplente, em 10.12.2019, conforme Ofício nº 171/2019 da Liderança do PSD.  (DCN de 12/12/2019, p. 563)
28. Solicitado o desligamento do Deputado Paulo Eduardo Martins (PSC) da Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, em 18.12.2019, 
conforme Ofício nº 137/2019 da Liderança do PSC.  (DCN de 19/12/2019, p. 262)
29. Designado, como membro titular, o Deputado Paes Landim (PTB), em substituição ao Deputado Maurício Dziedricki(PTB), em 10.03.2020, conforme 
Ofício nº 20/2020 da Liderança do PTB.  (DCN de 12/03/2020, p. 327)
30. Designado, como membro titular, o Deputado Heitor Freire(PSL), em substituição ao Deputado Coronel Armando(PSL), em 12.03.2020, conforme 
Ofício nº 55/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 19/03/2020, p. 17)
31. Designado, como membro titular, o Deputado Atila Lira(PP), em 03.04.2020, conforme Ofício nº 60/2020 da Liderança do PP.  (DCN de 09/04/2020, p. 
229)
32. 10/09/2020: Designada a Deputada Sâmia Bomfim como titular, em substituição à Deputada Fernanda Melchionna.  (DSF de 17/09/2020, p. 6)
33. 18/03/2021: Designado, como membro titular, o Deputado Wilson Santiago(PTB), em substituição ao Deputado Paes Landim (PTB), em 18.03.2021, 
conforme Ofício nº 26/2021 da Liderança do PTB.  (DCN de 25/03/2021, p. 6)
34. 19/03/2021: Designados, como membros titulares, os Deputados Coronel Armando (PSL) e Bibo Nunes (PSL), em substituição aos Deputados 
Delegado Waldir (PSL) e Heitor Freire (PSL); e como membro suplente, o Deputado Heitor Freire (PSL) em substituição ao Deputado Carlos Jordy (PSL), 
em 19.03.2021, conforme Ofício nº 51/2021 da Liderança do PSL.  (DCN de 25/03/2021, p. 8)
35. 31/03/2021: Designado, como suplente, o Deputado Maurício Dziedricki (PTB), em substituição ao Deputado Santini(PTB), conforme Ofício nº 
32/2021 da Liderança do PTB.  (DCN de 01/04/2021, p. 189)
36. 14/04/2021: Designado, como titular, o Deputado Lucas Vergilio (Solidariedade), em substituição ao Deputado Aureo Ribeiro(Solidariedade), e, como 
suplente, o Deputado Aureo Ribeiro (Solidariedade) em substituição ao Deputado Tiago Dimas (Solidariedade), conforme Ofício nº 20/2021 da Liderança 
do Solidariedade.  (DCN de 15/04/2021, p. 6)
37. 14/04/2021: Designada a Deputada Fernanda Melchionna como titular, em substituição à Deputada Sâmia Bomfim. Ofício nº 34/2021 da Liderança 
do PSOL.  (DCN de 15/04/2021, p. 7)
38. 15/04/2021: Designados, como membros titulares, os Senadores Eliziane Gama e Fabiano Contarato, em substituição aos Senadores Veneziano Vital 
do Rêgo e Marcos do Val, e, como suplente, o Senador Weverton, em substituição ao Senador Flávio Arns, conforme ofício nº 019/2021/GSEGAMA.  (DCN 
de 22/04/2021, p. 207)
39. 04/05/2021: Designado, como membros suplente, o Senador Marcos do Val, conforme ofício nº 041/2021/GLPODEMOS.  (DCN de 06/05/2021, p. 42)
40. 05/05/2021: Designado o Deputado Paulo Vicente Caleffi (PSD-RS), como titular, em substituição ao Deputado Danrlei de Deus Hinterholz (PSD-RS). 
Ofício nº 54/2021 da Liderança do PSD.  (DCN de 06/05/2021, p. 43)
41. 08/07/2021: Designado o Hercílio Coelho Diniz(MDB-MG), como titular, em substituição ao Deputado Vinicius Farah (MDB-RJ). Ofício nº 232/2021 da 
Liderança do MDB.  (DCN de 15/07/2021, p. 112)
42. 20/10/2021: Designado como titular o Senador Marcos Rogério, em substituição ao Senador Rodrigo Pacheco. (Of. 28/2021 da Liderança do DEM) 
 (DCN de 21/10/2021, p. 28)
43. Designado, como membro suplente, o Deputado Marcos Pereira (REPUBLICANOS/SP), em 18.11.2021, conforme Ofício nº 213/21-LID PSL.  (DCN de 
18/11/2021, p. 74)
44. 27/01/2022: Designado como titular o Deputado Rodrigo de Castro, em substituição ao Deputado Lucas Redecker. (Of. 1/2022 da Liderança do PSDB-
CD).
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Secretário: Antônio Ferreira Costa Filho
Telefone(s): 3216-6871

E-mail: cpcms.decom@camara.leg.br
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Comissão Mista de Consolidação da Legislação Federal
Finalidade: Destinada a apresentar projetos de lei visando à consolidação da legislação federal, 
à regulamentação dos dispositivos da Constituição Federal, bem como à modernização e ao 
fortalecimento econômico e social do País.

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Notas:
*. A composição da Comissão designada em 7/3/2017 foi encerrada em virtude do final da legislatura.

Secretário: Tiago Torres de Lima Brum
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Comissão Mista Permanente sobre Migrações Internacionais e Refugiados
(criada pelo Ato Conjunto do Presidente do Senado Federal 
e do Presidente da Câmara dos Deputados nº 1, de 2019)

Finalidade: Acompanhar, monitorar e fiscalizar, de modo contínuo, as questões afetas aos movimentos 
migratórios nas fronteiras do Brasil e aos direitos dos refugiados.

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim (PT-RS)
VICE-PRESIDENTE: Deputada Bruna Furlan (PSDB-SP)

RELATOR: Deputado Túlio Gadêlha (PDT-PE)
 

Designação: 27/11/2019
Instalação: 14/09/2021

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil 
( MDB, REPUBLICANOS, PP )

  VAGO     (17,18)  1.  Jarbas Vasconcelos  - MDB/PE     (17)

  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR     (17)  2.  Jader Barbalho  - MDB/PA     (17)

  VAGO     (2,24,28)  3.  VAGO

PDT/CIDADANIA/REDE 
( REDE, PDT, CIDADANIA )

  VAGO     (3)  1.  VAGO
  Eliziane Gama  - CIDADANIA/MA     (3)  2.  VAGO

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL 
( PODEMOS, PSDB, PSL )

  Mara Gabrilli  - PSDB/SP     (4)  1.  Izalci Lucas  - PSDB/DF     (4)

  VAGO     (5,21)  2.  VAGO

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PT, PROS )

  Paulo Paim  - PT/RS     (13)  1.  Paulo Rocha  - PT/PA     (13)

  Telmário Mota  - PROS/RR     (13)  2.  Zenaide Maia  - PROS/RN     (13)

PSD 
  Nelsinho Trad  - MS     (6)  1.  Lucas Barreto  - AP     (6,20,23)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( DEM, PL, PSC )

  Chico Rodrigues  - DEM/RR     (25)  1.  VAGO

PODEMOS 
  Flávio Arns  - PR     (26)  1.  VAGO
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Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

MDB, PP, PTB
  VAGO  1.  VAGO
  Baleia Rossi  - MDB/SP     (7)  2.  Gutemberg Reis  - MDB/RJ     (16)

PT
  Carlos Zarattini  - SP     (8)  1.  Maria do Rosário  - RS     (8)

PSL
  Luiz Philippe de Orleans e Bragança  - SP     (19)  1.  VAGO

PSD
  Stefano Aguiar  - MG     (9)  1.  VAGO

PL
  VAGO     (10,27)  1.  VAGO

PSB
  VAGO  1.  VAGO

REPUBLICANOS
  Jhonatan de Jesus  - RR     (22)  1.  VAGO

PSDB
  Bruna Furlan  - SP     (11)  1.  Eduardo Barbosa  - MG     (11)

DEM
  Luis Miranda  - DF     (14)  1.  VAGO

PDT
  Túlio Gadêlha  - PE     (12)  1.  Silvia Cristina  - RO     (12)

PODEMOS   (1)

  Orlando Silva  - PCdoB/SP     (15)  1.  VAGO
Notas:
1. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional (PODEMOS-CD).
2. Designada, como membro titular, a Senadora Daniella Ribeiro (PP), em 27.11.2019, conforme Ofício nº 75/2019 da Liderança do PP.  (DCN de 
28/11/2019, p. 151)
3. Designados, como membros titulares, o Senador Flávio Arns (Rede) e a Senadora Eliziane Gama (Cidadania), em 27.11.2019, conforme Ofício nº 
134/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar do Bloco Senado Independente.  (DCN de 28/11/2019, p. 152)
4. Designada, como membro titular, a Senadora Mara Gabrilli (PSDB); e, como suplente, o Senador Izalci Lucas (PSDB), em 27.11.2019, conforme Ofício 
nº 115/2019 da Liderança do PSDB.  (DCN de 28/11/2019, p. 153)
5. Designado, como membro titular, o Senador Antonio Anastasia (PSDB), em vaga cedida pelo PSL ao PSDB, em 27.11.2019, conforme Ofício nº 
116/2019 da Liderança do PSDB (com anuência do PSL).  (DCN de 28/11/2019, p. 154)
6. Designados, como membro titular, o Senador Nelsinho Trad (PSD); e, como suplente, o Senador Lucas Barreto (PSD), em 27.11.2019, conforme Ofício 
nº 156/2019 da Liderança do PSD.  (DCN de 28/11/2019, p. 156)
7. Designado, como membro titular, o Deputado Baleia Rossi (MDB), em 27.11.2019, conforme Ofício nº 356/2019 da Liderança do Bloco PP MDB PTB. 
 (DCN de 28/11/2019, p. 157)
8. Designados, como membro titular, o Deputado Carlos Zarattini (PT); e, como suplente, a Deputada Maria do Rosário (PT), em 27.11.2019, conforme 
Ofício nº 596/2019 da Liderança do PT.  (DCN de 28/11/2019, p. 158)
9. Designado, como membro titular, o Deputado Stefano Aguiar (PSD), em 27.11.2019, conforme Ofício nº 473/2019 da Liderança do PSD.  (DCN de 
28/11/2019, p. 159)
10. Designado, como membro titular, o Deputado Marcio Alvino (PL), em 27.11.2019, conforme Ofício nº 367/2019 da Liderança do PL.  (DCN de 
28/11/2019, p. 160)
11. Designada, como membro titular, a Deputada Bruna Furlan (PSDB); e, como suplente, é designado o Deputado Eduardo Barbosa (PSDB), em 
27.11.2019, conforme Ofício nº 582/2019 da Liderança do PSDB.  (DCN de 28/11/2019, p. 161)
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12. Designado, como membro titular, o Deputado Túlio Gadelha (PDT); e, como suplente, é designada a Deputada Sílvia Cristina (PDT), em 27.11.2019, 
conforme Ofício nº 346/2019 da Liderança do PDT.  (DCN de 28/11/2019, p. 163)
13. Designados, como membros titulares, os Senadores Paulo Paim (PT) e Telmário Mota (PROS); e, como suplentes, os Senadores Paulo Rocha (PT) e 
Zenaide Maia (PROS), em 27.11.2019, conforme Ofício nº 111/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.  (DCN de 28/11/2019, 
p. 155)
14. Designado, como membro titular, o Deputado Luís Miranda (DEM), em 27.11.2019, conforme Ofício nº 822/2019 da Liderança do Democratas.  (DCN 
de 28/11/2019, p. 162)
15. Designado, como membro titular, o Deputado Orlando Silva (PCdoB), em vaga cedida ao PCdoB, em 28.11.2019, conforme Ofício nº 279/2019 da 
Liderança do Podemos  (DCN de 05/12/2019, p. 155)
16. Designado como suplente o Deputado Gutemberg Reis, em 28.11.2019, conforme Ofício n° 226/2019 da Liderança do PP.  (DCN de 05/12/2019, p. 153)
17. Designados, como membros titulares, os Senadores Luiz Pastore (MDB) e Mecias de Jesus (Republicanos); e, como suplente, os Senadores Jarbas 
Vasconcelos (MDB) e Jader Barbalho (MDB), em 3.12.2019, conforme Ofício nº 246/2019 da Liderança do MDB.  (DCN de 05/12/2019, p. 154)
18. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
19. Designado, como membro titular, o Deputado Luiz Philippe de Orleans e Bragança (PSL), em 11.12.2019, conforme Ofício nº 499/2019 da Liderança 
do PSL.  (DCN de 12/12/2019, p. 562)
20. Designado, como membro suplente, o Senador Paulo Albuquerque (PSD), em substituição ao Senador Lucas Barreto (PSD), em 05.02.2020, conforme 
Ofício nº 15/2020 da Liderança do PSD.  (DCN de 06/02/2020, p. 38)
21. 03/03/2020: Desligado da titularidade o Senador Antonio Anastasia. (Of. 24/2020 da Liderança do PSDB)  (DCN de 05/03/2020, p. 444)
22. Designado, como membro titular, o Deputado Jhonatan de Jesus (REPUBLICANOS), em 11.03.2020, conforme Ofício nº 33/2020 da Liderança do 
REPUBLICANOS.  (DCN de 12/03/2020, p. 323)
23. Designado, como membro suplente, o Senador Lucas Barreto (PSD), em substituição ao Senador Paulo Albuquerque (PSD), em 20.04.2019, conforme 
Ofício nº 45/2020 da Liderança do PSD.  (DCN de 23/04/2020, p. 6)
24. 28/09/2020: Designado como titular o Senador Diego Tavares, em substituição à Senadora Daniella Ribeiro. (Of. 42/2020 da Liderança do PP)  (DCN de 
01/10/2020, p. 13)
25. 31/08/2021: Designado como titular o Senador Chico Rodrigues. (Of. 21/2021 da Liderança do DEM)  (DCN de 02/09/2021, p. 6)
26. 31/08/2021: Designado como titular o Senador Flávio Arns, se retirando da vaga do Bloco PDT/CIDADANIA/REDE. (Of. 52/2021 da Liderança do 
PODEMOS)  (DCN de 02/09/2021, p. 7)
27. 14/09/2021: Desligado como titular o Deputado Marcio Alvino. (Of. 116/2021 da Liderança do PL)  (DCN de 16/09/2021, p. 7)
28. Vago em virtude do retorno do titular.

Secretário: Ricardo Moreira Maia
Telefone(s): 3303-4256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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COMISSÕES MISTAS DE MEDIDAS PROVISÓRIAS
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COMISSÕES MISTAS ESPECIAIS
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COMISSÕES PARLAMENTARES MISTAS DE INQUÉRITO

Comissão Parlamentar Mista de Inquérito - Fake News
Finalidade: Investigar, no prazo de 180 dias, os ataques cibernéticos que atentam contra a democracia e 
o debate público; a utilização de perfis falsos para influenciar os resultados das eleições 2018; a prática 
de cyberbullying sobre os usuários mais vulneráveis da rede de computadores, bem como sobre agentes 
públicos; e o aliciamento e orientação de crianças para o cometimento de crimes de ódio e suicídio.

Número de membros: 16 Senadores e 16 Deputados

PRESIDENTE: Senador Angelo Coronel (PSD-BA)
VICE-PRESIDENTE: Deputado Ricardo Barros (PP-PR)

RELATOR: Deputada Lídice da Mata (PSB-BA)
 

Designação: 21/08/2019
Início da suspensão de prazo: 20/03/2020

Instalação: 04/09/2019

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil 
( MDB, REPUBLICANOS, PP )

  Eduardo Braga  - MDB/AM     (2,20,78)  1.  VAGO     (2,20)

  Eduardo Gomes  - MDB/TO     (2)  2.  Luiz do Carmo  - MDB/GO     (2)

  VAGO     (2,78)  3.  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR     (2)

  Esperidião Amin  - PP/SC     (35,75)  4.  Eliane Nogueira  - PP/PI     (36,75,77)

PDT/CIDADANIA/REDE 
( REDE, PDT, CIDADANIA )

  Alessandro Vieira  - CIDADANIA/SE     (3,76)  1.  Fabiano Contarato  - PT/ES     (4)

  VAGO     (3,19)  2.  VAGO     (4)

  Eliziane Gama  - CIDADANIA/MA     (3,28,47,76)  3.  VAGO     (4,28,38)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL 
( PODEMOS, PSDB, PSL )

  Roberto Rocha  - PSDB/MA     (25)  1.  Flávio Bolsonaro  - PL/RJ     (37)

  Soraya Thronicke  - PSL/MS     (30,48)  2.  VAGO     (30)

PSD 
  Angelo Coronel  - BA     (5)  1.  Otto Alencar  - BA     (5)

  Nelsinho Trad  - MS     (5)  2.  Irajá  - TO     (5)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PT, PROS )

  VAGO     (6,22)  1.  VAGO     (6,22,72)

  Jean Paul Prates  - PT/RN     (6,72)  2.  Telmário Mota  - PROS/RR     (6,31)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( DEM, PL, PSC )
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TITULARES SUPLENTES

  Chico Rodrigues  - DEM/RR     (7)  1.  Jorginho Mello  - PL/SC     (8,39,52)

  Wellington Fagundes  - PL/MT     (52)  2.  Zequinha Marinho  - PSC/PA     (52)

PODEMOS 
  VAGO     (21)  1.  Styvenson Valentim  - RN

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

PSL, PP, PSD, MDB, PR, PRB, DEM, PSDB, PTB, PSC, PMN
  Hiran Gonçalves  - PP/RR     (9)  1.  Márcio Jerry  - PP/PR     (49,63)

  Ricardo Barros  - PP/PR     (9)  2.  David Miranda  - PSOL/RJ     (54)

  Walter Alves  - MDB/RN     (41)  3.  Juarez Costa  - MDB/MT     (41)

PT
  Luizianne Lins  - CE     (10,29)  1.  Natália Bonavides  - RN     (10)

  Rui Falcão  - SP     (10)  2.  Carlos Zarattini  - SP     (10,29)

PSL
  Caroline de Toni  - SC     (11,50,56,66,67,69,70,71,73,74)  1.  Carlos Jordy  - RJ     (11,40,64,66,67,71,73,74)

  Filipe Barros  - PR     (11,53,56,66,67,71,74)  2.  VAGO     (11,55,56,62,66,67,71,74)

PSD
  Delegado Éder Mauro  - PA     (12)  1.  Márcio Labre  - PSL/RJ     (42,60)

PL
  Marcelo Ramos  - AM     (45)  1.  Wellington Roberto  - PB     (13,45)

PSB
  Lídice da Mata  - BA     (14,32)  1.  Alessandro Molon  - RJ     (14,27,32)

REPUBLICANOS
  Celso Russomanno  - SP     (15)  1.  Silvio Costa Filho  - PE     (34)

PSDB
  Alexandre Frota  - SP     (16,46,61)  1.  Shéridan  - RR     (58,61)

DEM
  Arthur Oliveira Maia  - BA     (17,33)  1.  Elmar Nascimento  - BA     (17,57,65)

PDT
  Túlio Gadêlha  - PE     (23)  1.  Paulo Ramos  - RJ     (26,59)

PODEMOS
  José Nelto  - GO     (24,51,68)  1.  José Medeiros  - MT     (43,51)

SOLIDARIEDADE   (1)

  Dr. Leonardo  - MT     (18)  1.  Aureo Ribeiro  - RJ     (18,44)

Notas:
1. Rodízio, nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional (Solidariedade-CD).
2. Designados, como titulares, os Senadores Eduardo Braga (MDB), Eduardo Gomes (MDB) e Márcio Bitar (MDB); e, como suplentes, os Senadores Renan 
Calheiros (MDB), Luiz do Carmo (MDB) e Mecias de Jesus (Republicanos), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 195/2019 da Liderança do MDB.  (DCN de 
22/08/2019, p. 91)
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3. Designados, como titulares, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo (PSB), Randolfe Rodrigues (Rede) e Marcos do Val (Podemos), em 21.8.2019, 
conforme Ofício nº 102/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar Senado Independente. Obs.: No período de indicações das lideranças, o Senador 
Marcos do Val estava filiado ao Cidadania.  (DCN de 22/08/2019, p. 92)
4. Designados, como suplentes, os Senadores Fabiano Contarato (Rede), Alessandro Vieira (Cidadania) e Weverton (PDT), em 21.8.2019, conforme Ofício 
nº 103/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar Senado Independente.  (DCN de 22/08/2019, p. 93)
5. Designados, como titulares, os Senadores Angelo Coronel (PSD) e Nelsinho Trad (PSD); e, como suplentes, Otto Alencar (PSD) e Irajá (PSD), em 
21.8.2019, conforme Ofício nº 119/2019 da Liderança do PSD.  (DCN de 22/08/2019, p. 94)
6. Designados, como titulares, os Senadores Humberto Costa (PT) e Rogério Carvalho (PT); e, como suplentes, os Senadores Jean Paul Prates (PT) e 
Zenaide Maia (PROS), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 65/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.  (DCN de 22/08/2019, p. 
95)
7. Designado, como membro titular, o Senador Chico Rodrigues (DEM), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 51/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar 
Vanguarda.  (DCN de 22/08/2019, p. 96)
8. Designado, como membro suplente, o Senador Zequinha Marinho (PSC), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 50/2019 da Liderança do Bloco 
Parlamentar Vanguarda.  (DCN de 22/08/2019, p. 97)
9. Designados, como membros titulares, os Deputados Hiran Gonçalves (PP) e Ricardo Barros (PP), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 142/2019 da 
Liderança do Bloco PP MDB PTB.
10. Designados, como membros titulares, os Deputados Carlos Zarattini (PT) e Rui Falcão (PT); e, como suplentes, os Deputados Nathália Bonavides (PT) 
e Luizianne Lins (PT), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 421/2019 da Liderança do PT.  (DCN de 22/08/2019, p. 100)
11. Designados, como membros titulares, os Deputados Filipe Barros (PSL) e Caroline de Toni (PSL); e, como suplentes, os Deputados Coronel Tadeu (PSL) 
e Carla Zambelli (PSL), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 271/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 22/08/2019, p. 101)
12. Designado, como membro titular, o Deputado Delegado Eder Mauro (PSD), em 21.8.2019, conforme Ofício 318/2019 da Liderança do PSD.  (DSF de 
22/08/2019, p. 102)
13. Designado, como membro suplente, o Deputado Capitão Augusto (PL), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 271/2019 da Liderança do PL.  (DCN de 
22/08/2019, p. 103)
14. Designados, como membro titular, o Deputado Alessandro Molon (PSB); e, como suplente, a Deputada Rosana Valle (PSB), em 21.8.2019, conforme 
Ofício nº 194/2019 da Liderança do PSB.  (DCN de 22/08/2019, p. 104)
15. Designado, como membro titular, o Deputado Celso Russomanno (Republicanos), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 157/2019 da Liderança do 
Republicanos.  (DCN de 22/08/2019, p. 105)
16. Designada, como membro titular, a Deputada Bruna Furlan (PSDB), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 363/2019 da Liderança do PSDB.  (DCN de 
22/08/2019, p. 106)
17. Designado, como membro titular, o Deputado Alexandre Leite (DEM); e, como suplente, o Deputado Elmar Nascimento (DEM), em 21.8.2019, 
conforme Ofício nº 601/2019 da Liderança do Democratas.  (DCN de 22/08/2019, p. 107)
18. Designado, como membro titular, o Deputado Dr. Leonardo (Solidariedade); e, como suplente, o Deputado Zé Silva (Solidariedade), em 21.8.2019, 
conforme Ofício nº 165/2019 da Liderança do Solidariedade.  (DCN de 22/08/2019, p. 108)
19. Desligado, como membro titular, o Senador Randolfe Rodrigues(REDE), em virtude de renúncia, conforme Ofício nº 191/2021 do Gabinete do 
Senador Randolfe Rodrigues(GSRROD).  (DCN de 22/04/2021, p. 209)
20. Desligados os Senadores Eduardo Braga (MDB/AM) e Renan Calheiros (MDB/AL), conforme Ofício nº 56/2021 da Liderança do MDB.  (DCN de 
29/04/2021, p. 8)
21. Desligado, como membro titular, o Senador Eduardo Girão(PODEMOS), conforme Ofício nº 38/2021 da Liderança do PODEMOS.  (DCN de 29/04/2021, 
p. 7)
22. Desligados os Senadores Humberto Costa (PT/PE) e Rogério Carvalho (PT/SE), conforme Ofício nº 22/2021 da Liderança do Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática.  (DCN de 29/04/2021, p. 6)
23. Designado, como membro titular, o Deputado Túlio Gadelha (PDT), em 27.8.2019, conforme Ofício nº 310/2019 da Liderança do PDT.  (DCN de 
29/08/2019, p. 323)
24. Designado, como membro titular, o Deputado Bacelar (PODE), em vaga existente, em 29.8.2019, conforme Ofício nº 196/2019 da Liderança do 
Podemos.  (DCN de 05/09/2019, p. 106)
25. Designado, como membro titular, o Senador Roberto Rocha (PSDB), em vaga existente, em 29.8.2019, conforme Ofício nº 100/2019 da Liderança do 
PSDB.  (DCN de 05/09/2019, p. 104)
26. Designado, como membro suplente, o Deputado Afonso Motta (PDT), em vaga existente, em 29.8.2019, conforme Ofício nº 311/2019 da Liderança 
do PDT.  (DCN de 05/09/2019, p. 108)
27. Designada, como membro suplente, a Deputada Lídice da Mata(PSB/BA), em substituição à Deputada Rosana Valle (PSB/SP), em 29/08/2019, 
conforme Ofício n°230/2019 da Liderança do PSB.  (DCN de 05/09/2019, p. 107)
28. Designado, como membro titular, o Senador Weverton (PDT), em substituição ao Senador Marcos do Val (PODE), em 3.9.2019, conforme 
Memorando nº 119/2019 do Bloco Parlamentar Senado Independente.  (DCN de 05/09/2019, p. 105)
29. Designada, como membro titular, a Deputada Luizianne Lins (PT), em substituição ao Deputado Carlos Zaratiini (PT), que passa à condição de 
suplente, em 3.9.2019, conforme Ofício nº 503/2019 da Liderança do PT.  (DCN de 05/09/2019, p. 109)
30. Designada, como membro titular, a Senadora Juíza Selma (PSL); e, como suplente, é designado o Senador Major Olímpio(PSL), em vagas existentes, 
em 4.9.2019, conforme Ofício nº 78/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 05/09/2019, p. 100)
31. Designado, como membro suplente, o Senador Telmário Mota (PROS), em substituição à Senadora Zenaide Maia (PROS), em 4.9.2019, conforme 
Ofício nº 86/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.  (DCN de 05/09/2019, p. 101)
32. Designada, como membro titular, a Deputada Lídice da Mata (PSB), em substituição ao Deputado Alessandro Molon (PSB), que passa à condição de 
suplente, em 4.9.2019, conforme Ofício nº 235/2019 da Liderança do PSB.  (DCN de 05/09/2019, p. 102)
33. Designado, como membro titular, o Deputado Arthur Oliveira Maia (DEM), em substituição ao Deputado Alexandre Leite (DEM), em 4.9.2019, 
conforme Ofício nº 765 da Liderança do DEM.  (DCN de 05/09/2019, p. 130)
34. Designado, como membro suplente, o Deputado Silvio Costa Filho (Republicanos), em vaga existente, em 5.9.2019, conforme Ofício nº 172/2019 da 
Liderança do Republicanos.  (DCN de 12/09/2019, p. 223)
35. Designado, como membro titular, o Senador Ciro Nogueira (PP), em vaga existente, em 10.9.2019, conforme Ofício nº 65/2019 da Liderança do PP. 
 (DCN de 12/09/2019, p. 221)
36. Designado, como membro suplente, o Senador Esperidião Amin (PP), em vaga existente, em 10.9.2019, conforme Ofício nº 64/2019 da Liderança do 
PP.  (DCN de 12/09/2019, p. 220)
37. Designado, como membro suplente, o Senador Flávio Bolsonaro (PSL), em vaga cedida pelo PSDB, em 10.9.2019, conforme Ofício nº 104/2019 da 
Liderança do PSDB.  (DCN de 12/09/2019, p. 222)
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38. Designada, como membro suplente, a Senadora Eliziane Gama (Cidadania), em vaga existente, em 10.9.2019, conforme Memorando nº 123/2019 da 
Liderança do Bloco Parlamentar Senado Independente.  (DCN de 12/09/2019, p. 219)
39. Senador Zequinha Marinho (PSC) deixa de compor a Comissão, em 11.9.2019, conforme Ofício nº 64/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar 
Vanguarda.  (DCN de 12/08/2021, p. 425)
40. Designado, como membro suplente, o Deputado Eduardo Bolsonaro (PSL), em substituição ao Deputado Coronel Tadeu (PSL), em 12.9.2019, 
conforme Ofício nº 310/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 19/09/2019, p. 26)
41. Designado, como membro titular, o Deputado Walter Alves (MDB); e, como suplente, o Deputado Juarez Costa (MDB), em 12.9.2019, conforme 
Ofício nº 317/2019 da Liderança do Bloco MDB PP PTB.  (DCN de 19/09/2019, p. 27)
42. Designado, como membro suplente, o Deputado Coronel Tadeu (PSL), em vaga cedida pelo PSD, em 12.9.2019, conforme Ofício nº 406/2019 da 
Liderança do PSD.  (DCN de 19/09/2019, p. 29)
43. Designado, como membro suplente, o Deputado Pr. Marco Feliciano (PODE), em 12.9.2019, conforme Ofício nº 207/2019 da Liderança do Podemos. 
 (DCN de 19/09/2019, p. 25)
44. Designado, como membro suplente, o Deputado Aureo Ribeiro (SD), em substituição ao Deputado Zé Silva (SD), em 16.9.2019, conforme Ofício nº 
193/2019 do Solidariedade.  (DCN de 19/09/2019, p. 24)
45. Designado, como membro titular, o Deputado Marcelo Ramos (PL/AM); e, como suplente, o Deputado Wellington Roberto(PL/PB), em substituição 
ao Deputado Capitão Augusto (PL/SP), em 18.9.2019, conforme Ofício nº 336/2019 da Liderança do Partido Liberal.  (DCN de 19/09/2019, p. 28)
46. 19/09/2019: Designada como titular a Deputada Shéridan(PSDB/RR), em substituição à Deputada Bruna Furlan(PSDB/SP),(Of. 513/2019 - Liderança 
do PSDB)  (DCN de 26/09/2019, p. 393)
47. Designada, como membro titular, a Senadora Kátia Abreu (PDT), em substituição ao Senador Weverton (PDT), em 25.9.2019, conforme Memorando 
nº 126/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar Senado Independente.  (DCN de 26/09/2019, p. 391)
48. Designada, como membro titular, a Senadora Soraya Thronicke (PSL), em substituição à Senadora Juíza Selma (PODE), em 01.10.2019, conforme 
Ofício nº 92/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 03/10/2019, p. 231)
49. Designada, como membro suplente, a Deputada Jandira Feghali (PCdoB), em vaga cedida pelo Bloco MDB PP PTB (PP), em 02.10.2019, conforme 
Ofício nº 180/2019 da Liderança do Bloco MDB PP PTB.  (DCN de 03/10/2019, p. 230)
50. 10/10/2019: Designado como titular o Deputado Julian Lemos (PSL/PB), em substituição ao Deputado Filipe Barros (PSL/PR). (Of.395/2019 - 
Liderança do PSL)  (DCN de 17/10/2019, p. 12)
51. 10/10/2019: Designado como titular o Deputado Pr. Marco Feliciano (PODEMOS/SP), em substituição ao Deputado Bacelar (PODEMOS/BA); 
designado como suplente o Deputado José Medeiros (PODEMOS/MT), em substituição ao Deputado Pr. Marco Feliciano (PODEMOS/SP). (Of. 244/2019 - 
Liderança do PODEMOS)  (DCN de 17/11/2019, p. 11)
52. 15/10/2019: Designados os Senadores Wellington Fagundes, Jorginho Mello e Zequinha Marinho como titular, 1º suplente e 2º suplente 
respectivamente. (OF.071/2019, Liderança Bloco Vanguarda.  (DCN de 17/10/2019, p. 10)
53. Designado, como membro titular, o Deputado Nereu Crispim (PSL), em substituição à Deputada Caroline de Toni (PSL), em 16.10.2019, conforme 
Ofício nº 417/2019 da Liderança do PSL.
54. Designado, como membro suplente, o Deputado David Miranda (PSOL), em vaga cedida pelo Bloco MDB PP PTB, em 17.10.2019, conforme Ofício nº 
181/2019 da Liderança do Bloco.  (DCN de 24/10/2019, p. 194)
55. Solicitado o desligamento da Deputada Carla Zambelli (PSL), em 18.10.2019, conforme Ofício nº 426/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 24/10/2019, p. 
192)
56. Designados, como membros titulares, os Deputados Filipe Barros (PSL) e Caroline de Toni (PSL), em substituição aos Deputados Julian Lemos (PSL) e 
Nereu Crispim (PSL); e, como suplente, a Deputada Carla Zambelli (PSL), em vaga existente, em 22.10.2019, conforme Ofício nº 429/2019 da Liderança 
do PSL.  (DCN de 24/10/2019, p. 193)
57. Designado, como membro suplente, o Deputado Pedro Lupion (DEM), em substituição ao Deputado Elmar Nascimento (DEM), em 24.10.2019, 
conforme Ofício nº 810/2019 da Liderança do Democratas.  (DCN de 24/10/2019, p. 191)
58. Designado, como membro suplente, o Deputado Alexandre Frota (PSDB), em substituição ao Deputado Luiz Carlos (PSDB), em 30/10/2019, conforme 
Ofício nº 591/2019 da Liderança do PSDB.  (DCN de 31/10/2019, p. 215)
59. Designado, como membro suplente, o Deputado Paulo Ramos (PDT), em substituição ao Deputado Afonso Motta (PDT), em 30/10/2019, conforme 
Ofício nº 358/2019 da Liderança do PDT.  (DCN de 31/10/2019, p. 214)
60. Designado, como membro suplente, o Deputado Márcio Labre (PSL), em substituição ao Deputado Coronel Tadeu (PSL), em vaga cedida, em 
06.11.2019, conforme Ofício nº 483/2019 da Liderança do PSD (com anuência da Liderança do PSL).  (DCN de 07/11/2019, p. 69)
61. Designado, como membro titular, o Deputado Alexandre Frota (PSDB), em substituição à Deputada Sheridan (PSDB), que passa à condição de 
suplente, em 06.11.2019, conforme Ofícios nºs 593 e 594/2019 da Liderança do PSDB.  (DCN de 07/11/2019, p. 71; DCN de 07/11/2019, p. 70)
62. Designado, como membro suplente, o Deputado Carlos Jordy (PSL), em substituição à Deputada Carla Zambelli (PSL), em 06.11.2019, conforme 
Ofício nº 468/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 07/11/2019, p. 68)
63. Designado, como membro suplente, o Deputado Márcio Jerry (PCdoB), em 28.11.2019, conforme Ofício nº 225/2019 da Liderança do Bloco PP/MDB/
PTB.  (DCN de 05/12/2019, p. 157)
64. Designada, como membro suplente, a Deputada Carla Zambelli (PSL), em substituição ao Deputado Eduardo Bolsonaro (PSL), em 4.12.2019, 
conforme Ofício nº 497/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 05/12/2019, p. 156)
65. Designado, como membro suplente, o Deputado Elmar Nascimento (DEM), em substituição ao Deputado Pedro Lupion (DEM), em 10.12.2019, 
conforme Ofício nº 866/2019 da Liderança do Democratas.  (DCN de 12/12/2019, p. 565)
66. Designados, como membros titulares, os Deputados Delegado Waldir (PSL) e Nereu Crispim (PSL), em substituição aos Deputados Filipe Barros 
(PSL) e Caroline de Toni (PSL); e, como suplentes, são designados a Deputada Professora Dayane Pimentel (PSL) e o Deputado Julian Lemos (PSL), em 
substituição à Deputada Carla Zambelli (PSL) e ao Deputado Carlos Jordy (PSL), em 11.12.2019, conforme Ofício nº 510/2019 da Liderança do PSL.  (DCN 
de 12/12/2019, p. 564)
67. Designados, como membros titulares, os Deputados Filipe Barros (PSL) e Caroline de Toni (PSL), em substituição aos Deputados Delegado Waldir 
(PSL) e Nereu Crispim (PSL); e, como suplente, são designados a Deputada Carla Zambelli (PSL) e o Deputado Carlos Jordy (PSL), em 17.12.2019, 
conforme Ofício nº 528/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 19/12/2019, p. 261)
68. Designado, como membro titular, o Deputado José Nelto (Podemos), em substituição ao Deputado Pr Marco Feliciano (Podemos), em 5.2.2020, 
conforme Ofício nº 15/2020 da Liderança do Podemos.  (DCN de 06/02/2020, p. 37)
69. 19/02/2020: Designado como titular o Deputado Otoni de Paula, em substituição ao Deputado Filipe Barros.(Of. 31/2020 da Liderança do PSL).  (DCN 
de 20/02/2020, p. 30)
70. 03/03/2020: Designado como titular o Deputado Filipe Barros, em substituição ao Deputado Otoni de Paula. (Of. 39/2020 da Liderança do PSL)  (DCN 
de 05/03/2020, p. 443)
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71. 10/03/2020: Designados como titulares os Deputados Júnior Bozzella e Nereu Crispim, em substituição aos Deputados Filipe Barros e Caroline de 
Toni. Designados como suplentes os Deputados Delegado Waldir e Heitor Freire, em substituição aos Deputados Carla Zambelli e Carlos Jordy. (Of. 
47/2020 da Liderança do PSL)  (DCN de 12/03/2020, p. 326)
72. Designado, como membro titular, o Senador Jean Paul Prates (PT), em substituição ao Senador Rogério Carvalho (PT), que passa a compor a 
Comissão como suplente, em 22.4.2020, conforme Ofício nº 16/2020 da Liderança do Bloco da Resistência Dmocrática.  (DCN de 23/04/2020, p. 7)
73. Designada, como membro titular, a Deputada Joice Hasselmann (PSL), em substituição ao Deputado Júnior Bozzella (PSL), que passa à condição de 
suplente, em substituição ao Deputado Delegado Waldir (PSL), em 04.06.2020, conforme Ofício nº 68/2020 da Liderança do PSL.  (DCN de 11/06/2020, p. 
83)
74. Designados, como membros titulares, os Deputados Caroline de Toni e Filipe Barros, em substituição aos Deputados Joice Hasselmann e Nereu 
Crispim; designado, como suplente, os Deputados Carlos Jordy, em substituição aos Deputados Bozzella; e o Deputado Heitor Freire deixa de compor a 
comissão como suplente, em 25.03.2021, conforme Ofício nº 63/2021 da Liderança do PSL.  (DCN de 01/04/2021, p. 187)
75. Designado, como membro titular, o Senador Esperidião Amin(Progressistas), em substituição ao Senador Ciro Nogueira (Progressistas), que passa à 
condição de suplente, em 29.4.2021, conforme Ofício nº 21/2021 da Liderança do Progressistas.  (DCN de 06/05/2021, p. 40)
76. Designados, como membros titulares, os Senadores Alessandro Vieira e Eliziane Gama, em substituição aos Senadores Katia Abreu e Veneziano Vital 
do Rêgo, em 23.6.2021, conforme Memorando nº 30/2021 da Liderança do Bloco Parlamentar Senado Independente.  (DCN de 24/06/2021, p. 7)
77. Designada, como membro suplente, a Senadora Eliane Nogueira (PP), em substituição ao Senador Ciro Nogueira (PP), em 09.08.2021, conforme 
Ofício nº 36/2021 da Liderança do PP.  (DCN de 12/08/2021, p. 8)
78. Designado, como titular, o Senador Eduardo Braga, em cargo vago, e desligado, o Senador do Luiz do Carmo, conforme Ofício nº 11/2022, da 
Liderança do MDB.

Secretário: Marcelo Assaife \ Lenita Cunha
Telefone(s): 3303-3514

E-mail: coceti@senado.leg.br
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COMPOSIÇÃO DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL

Senador Rodrigo Pacheco  (PSD-MG)
PRESIDENTE

Deputado Marcelo Ramos  (PL-AM)
1º VICE-PRESIDENTE

Senador Romário  (PL-RJ)
2º VICE-PRESIDENTE

Deputado Luciano Bivar  (PSL-PE)
1º SECRETÁRIO

Senador Elmano Férrer  (PP-PI)
2º SECRETÁRIO

Deputada Rose Modesto  (PSDB-MS)
3ª SECRETÁRIA

Senador Weverton  (PDT-MA)
4º SECRETÁRIO

COMPOSIÇÃO DA MESA DO SENADO FEDERAL COMPOSIÇÃO DA MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Senador Rodrigo Pacheco  (PSD-MG)
PRESIDENTE

Senador Veneziano Vital do Rêgo  (MDB-PB)
1º VICE-PRESIDENTE

Senador Romário  (PL-RJ)
2º VICE-PRESIDENTE

Senador Irajá  (PSD-TO)
1º SECRETÁRIO

Senador Elmano Férrer  (PP-PI)
2º SECRETÁRIO

Senador Rogério Carvalho  (PT-SE)
3º SECRETÁRIO

Senador Weverton  (PDT-MA)
4º SECRETÁRIO

SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º - Senador Jorginho Mello  (PL-SC)

2º - Senador Luiz do Carmo  (MDB-GO)

3º - Senadora Eliziane Gama  (CIDADANIA-MA)

4º - Senador Zequinha Marinho  (PSC-PA)

Deputado(a) Arthur Lira (PP -AL)
PRESIDENTE

Deputado(a) Marcelo Ramos (PL -AM)
1º VICE-PRESIDENTE

Deputado(a) André de Paula (PSD -PE)
2º VICE-PRESIDENTE

Deputado(a) Luciano Bivar (PSL -PE)
1º SECRETÁRIO

Deputado(a) Marília Arraes (PT -PE)
2º SECRETÁRIO

Deputado(a) Rose Modesto (PSDB -MS)
3º SECRETÁRIO

Deputado(a) Rosangela Gomes (REPUBLIC -RJ)
4º SECRETÁRIO

SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º - Deputado(a) Eduardo Bismarck (PDT -CE)

2º - Deputado(a) Gilberto Nascimento (PSC -SP)

3º - Deputado(a) Alexandre Leite (DEM -SP)

4º - Deputado(a) Cássio Andrade (PSB -PA)
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

Conselho do Diploma do Mérito Educativo Darcy Ribeiro

Resolução do Senado Federal nº 2, de 1999-CN, regulamentada pelo Ato Conjunto 
dos Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados nº 2, de 2001

COMPOSIÇÃO

Número de membros:  titulares

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL

MDB
VAGO

PSDB
VAGO

PT
VAGO

MDB
VAGO

PDT
VAGO

PTB
VAGO

Presidente do Congresso Nacional
VAGO

Atualização: 31/01/2015

Notas:
*. Vago (Art. 3º da Res. 02/1999-CN).

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento

Telefone(s): 3303-5255
Fax: 3303-5260

scop@senado.leg.br
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Conselho da Ordem do Congresso Nacional

Decreto Legislativo nº 70, de 1972, regulamentado pelo Ato nº 1, de 1973-CN

COMPOSIÇÃO
Grão-Mestre:  Presidente do Senado Federal

Chanceler:  Presidente da Câmara dos Deputados
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL

Presidente
Deputado Arthur Lira (PP/AL)

1º Vice-Presidente
Deputado Marcelo Ramos (PL/AM)

2º Vice-Presidente
Deputado André de Paula (PSD/PE)

1ª Secretária
Deputado Luciano Bivar (PSL/PE)

2º Secretário
Deputada Marília Arraes (PT/PE)

3º Secretário
Deputada Rose Modesto (PSDB/MS)

4º Secretário
Deputada Rosangela Gomes (REPUBLICANOS/RJ)

Líder da Maioria
Deputado Aguinaldo Ribeiro (PP/PB)

Líder da Minoria
Deputado José Guimarães (PT/CE)

Presidente da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania

Deputada Bia Kicis (PSL/DF)

Presidente da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional

Deputado Aécio Neves (PSDB/MG)

Presidente
Senador Rodrigo Pacheco (PSD/MG)

1º Vice-Presidente
Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB/PB)

2º Vice-Presidente
Senador Romário (PL/RJ)

1º Secretário
Senador Irajá (PSD/TO)

2º Secretário
Senador Elmano Férrer (PP/PI)

3º Secretário
Senador Rogério Carvalho (PT/SE)

4º Secretário
Senador Weverton (PDT/MA)

Líder da Maioria
Senador Renan Calheiros (MDB/AL)

Líder da Minoria
Senador Jean Paul Prates (PT/RN)

Presidente da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania

Senador Davi Alcolumbre (DEM/AP)

Presidente da Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional
Senadora Kátia Abreu (PP/TO)

Atualização: 19/02/2019

Notas:
*. A composição da Conselho com Eleição Geral em 7/2/2017 foi encerrada em virtude do final da legislatura.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Telefone(s): 3303-5255/ 3303-5256
Fax: 3303-5260

saop@senado.leg.br
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Conselho de Comunicação Social

Lei nº 8.389, de 1991,
Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2013

COMPOSIÇÃO

Número de membros: 13 titulares e 13 suplentes.

 
Eleição Geral: 05/06/2002
Eleição Geral: 22/12/2004
Eleição Geral: 17/07/2012
Eleição Geral: 08/07/2015
Eleição Geral: 03/03/2020

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES

Representante das empresas de 
rádio (inciso I)

VAGO VAGO

Representante das empresas de 
televisão (inciso II)

VAGO VAGO

Representante das empresas de 
imprensa escrita (inciso III)

VAGO VAGO

Engenheiro com notórios 
conhecimentos na área de 
comunicação social (inciso IV)

VAGO VAGO

Representante da categoria 
profissional dos jornalistas (inciso V)

VAGO VAGO

Representante da categoria 
profissional dos radialistas (inciso VI)

VAGO VAGO

Representante da categoria 
profissional dos artistas (inciso VII)

VAGO VAGO

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo 
(inciso VIII)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil 
(inciso IX)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil 
(inciso IX)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil 
(inciso IX)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil 
(inciso IX)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil 
(inciso IX)

VAGO VAGO

Atualização: 09/03/2020
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Telefone(s): 3303-5258
Fax: 3303-5260

CCSCN@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional (55 61 3303-4050)
http://www.senado.leg.br/ordiacn

24 Fevereiro 2022 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 121

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 941665240043784E. 

00100.023595/2022-67



LIDERANÇAS E VICE-LIDERANÇAS NO CONGRESSO NACIONAL

Líder do Governo
Senador Eduardo Gomes - MDB / TO

Vice-Líderes
Senador Flávio Bolsonaro - PL / RJ
Senador Marcio Bittar - PSL / AC

Senador Sérgio Petecão - PSD / AC
Deputado Celso Russomanno 

- REPUBLICANOS / SP
Deputado Claudio Cajado - PP / BA
Deputado Pedro Lupion - DEM / PR

Deputado Pr. Marco Feliciano 
- REPUBLICANOS / SP

Deputado Eros Biondini - PROS / MG
Deputada Aline Sleutjes - PSL / PR

Deputado Rogério Peninha 
Mendonça - MDB / SC

Deputado Cezinha de Madureira - PSD / SP
Deputado Hiran Gonçalves - PP / RR

Senadora Soraya Thronicke - PSL / MS
Deputado Aluisio Mendes - PSC / MA

Deputado João Carlos Bacelar - PL / BA
Senador Jorginho Mello - PL / SC

Líder da Maioria
Deputado Aguinaldo Ribeiro - PP / PB

Vice-Líderes
Senadora Daniella Ribeiro - PP / PB

Deputado Carlos Henrique Gaguim - DEM / TO

Líder da Minoria
Deputado Arlindo Chinaglia - PT / SP

Vice-Líderes
Senador Jean Paul Prates - PT / RN

Deputado Afonso Florence - PT / BA
Deputada Professora Rosa Neide - PT / MT

Deputado Odair Cunha - PT / MG
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